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ESTUDO AO MINISTÉRIO DA CULTURA – PRÁTICAS LEGISLATIVAS 

ESTRANGERIAS RELACIONADAS A DIREITOS AUTORAIS

Pedro Paranaguá1

Sérgio Branco2

A. Introdução

Ao longo  de  todo  o  século  XX,  o  desenvolvimento  das  tecnologias  foi  gradativamente 

diminuindo a distância entre o homem e a obra cultural. Cada vez mais, tornou-se possível 

ter acesso a obras artísticas, científicas, literárias, para fins de estudo ou deleite. Ao mesmo 

tempo,  autores  e  criadores  intelectuais  passaram  a  ter  cada  vez  mais  condições  de 

1 Mestre (mérito) em Direito da Propriedade Intelectual pela Universidade de Londres, Queen Mary, Reino 
Unido,  com revalidação  de diploma pela  UFPE.  Professor  em tempo integral  na graduação  em Direito  da 
Escola de Direito do Rio de Janeiro da Fundação Getulio Vargas (FGV). Coordenador do Programa A2K Brasil 
do Centro de  Tecnologia  e  Sociedade  da  mesma Escola.  Coordenador  executivo-acadêmico  dos cursos  de 
Direito a distância do FGV Online.  Professor do curso de pós-graduação lato sensu em propriedade intelectual 
da Escola de Direito do Rio de Janeiro da FGV. Professor convidado da UFRJ – Universidade Federal do Rio 
de Janeiro, da UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro, da ESA – Escola Superior de Advocacia da 
OAB-SP, da Escola Nacional  da Magistratura  (ENM),  e  da Universidade  Cândido Mendes,  bem como do 
Mestrado  em  Propriedade  Intelectual  e  Inovação  do  Instituto  Nacional  da  Propriedade  Industrial  (INPI). 
Representante  da  Escola  de  Direito  do  Rio  de  Janeiro  da  FGV  na  Organização  Mundial  da  Propriedade 
Intelectual (OMPI), da ONU. Pesquisador associado da IQsensato, organização sem fins lucrativos sediada em 
Genebra.  Trabalhou por 3 anos em escritório de grande porte em São Paulo especializado em propriedade 
intelectual. Autor da dissertação de mestrado “The Development Agenda for WIPO: another stillbirth? A battle  
between access to knowledge and enclosure” (2005), disponível em _http://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm; 
<http://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=844366>, do capítulo “Software Livre como Alternativa 
de Desenvolvimento e de Negócio: em busca da soberania nacional”, no livro “Propriedade Intelectual: estudos 
em homenagem à Professora Maristela Basso” (Juruá/2005), e do capítulo “Patenteabilidade de Métodos de 
Fazer  Negócio  Implementados  por  Software”  no  livro  “Aspectos  Polêmicos  da  Propriedade 
Intelectual”  (Lumen Juris/2004),  dentre  outros.  Palestrante  no Brasil  e  no exterior,  incluindo a convite  de 
agências da ONU como OMPI, UNESCO e PNUD.

2 Doutorando e Mestre em Direito Civil pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro – UERJ. Líder de 
Projetos do Centro de Tecnologia e Sociedade da Escola de Direito do Rio de Janeiro da Fundação Getulio 
Vargas (FGV).  Autor do livro “Direitos Autorais na Internet e a Utilização de Obras Alheias”. Especialista em 
Propriedade Intelectual pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro – PUC-Rio. Ex-Procurador-
Chefe  do  Instituto  Nacional  de  Tecnologia  da  Informação  –  ITI,  em  Brasília.  Ex-Coordenador  de 
Desenvolvimento Acadêmico do Programa de Pós-Graduação da FGV Direito Rio. Trabalhou por mais de 5 
anos em escritório de advocacia de grande porte do Rio de Janeiro. Graduado em Direito pela Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro – UERJ.
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autonomamente  criar  e  difundir  suas próprias obras,  o que era  anteriormente,  em muitos 

casos,  possível  apenas  por  meio  de  intermediários  especializados.  Paralelamente,  outras 

formas de expressão surgiram, bem como outros suportes, permitindo acesso a obras em 

condições cada vez mais rápidas e eficientes. O ápice foi o advento da internet, em meados 

dos anos 90.

Ainda no final do século passado, e muito em razão da  internet, tornou-se evidente que o 

acesso ao conhecimento – incluindo-se, neste sentido, textos, músicas, filmes, fotografias, 

gravuras,  entre  outros  –  ultrapassava  os  limites  dos  meios  físicos.  Com  a  abolição  de 

fronteiras no mundo virtual e o acelerado processo de globalização, o sonho enciclopedista 

de  reunir  todo o conhecimento  humano tornou-se possível  de maneira  inesperada:  quem 

tivesse acesso à rede mundial  de computadores  poderia  ter  acesso a praticamente todo o 

conhecimento humano. Essa foi a expectativa gerada pela internet.

É inegável ver como benefício a possibilidade de acesso a obras científicas, de literatura, 

música , cinema e de outras naturezas, provenientes das mais diversas regiões geográficas. O 

acesso às criações humanas está diretamente relacionado ao desenvolvimento econômico e 

social.  Além disso,  relaciona-se  diretamente  com a  educação,  ajudando  a  construir  uma 

comunidade global que atenda aos preceitos da Declaração Universal dos Direitos Humanos.

No âmbito dos países em desenvolvimento – como o Brasil – o acesso ao conhecimento 

adquire  contornos  ainda  mais  necessários,  uma  vez  que  a  questão  do  desenvolvimento 

relaciona-se diretamente com a educação, produção científica e cultural, bem como acesso de 

modo geral à cultura, à informação e ao conhecimento. 

Neste  sentido,  o  presente  trabalho  investiga  os  diferentes  regimes  de  direito  autoral,  na 

medida em que atendem ou não a suas finalidades fundamentais. O direito autoral goza de 

uma dupla natureza de direito humano: tanto o direito humano da proteção dos interesses 

morais e patrimoniais decorrentes de sua produção científica, literária e artística, quanto o 

direito humano da liberdade de expressão do autor e de acesso à cultura e ao conhecimento, 

sendo motor da construção intelectual. 

É  imperioso  observar,  entretanto,  que  há obstáculos  econômico-sociais  que  precisam ser 

analisados à luz do objetivo do desenvolvimento. Em primeiro lugar, porque em um mundo 

globalizado, nem sempre o acesso à cultura e aos bens educacionais está à disposição de 
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todos. Disparidades econômicas são um fator crucial nesta questão. Como exemplo, questões 

de disponibilidade (como obras em si disponíveis, mas apenas para população de um certo 

nível de renda),  obstáculos tecnológicos (a tecnologia  necessária para se chegar à obra é 

inacessível), ou ainda, o isolamento econômico-geográfico dos países em desenvolvimento 

com relação à disponibilidade de bens informacionais.

A questão é  não apenas sócio-econômico,  como também relaciona-se diretamente com a 

questão  dos  direitos  autorais,  na  medida  em que  podem representar  tanto  um incentivo 

quanto um obstáculo para o acesso.

Depois da revolução industrial – que patrimonializou as relações jurídicas até pelo menos a 

primeira  metade  do século  XX – vivemos  hoje  uma revolução tecnológica  que tem que 

conviver com determinados fatos e acomodá-los numa difícil equação: ao mesmo tempo em 

que a riqueza se desmaterializou, ou seja, os bens não materiais, intangíveis, tornam-se cada 

vez  mais  valiosos  até  mesmo  que  bens  físicos,  o  direito  exige  a  funcionalização  dos 

institutos.  Desse  modo,  as  funções  originais  atribuídas  aos  direitos  autorais,  dentre  elas, 

servir de incentivo econômico para a criação e disseminação de obras intelectuais, ao mesmo 

tempo  em  que  promove  o  acesso  mais  amplo  possível  àquelas  criações,  precisam  ser 

resgatadas.  Nesse  sentido,  a  Constituição  brasileira  expressamente  menciona  que  a 

propriedade deve atender sua função social. Tal imperativo, quando trazido para a esfera dos 

direitos autorais, representa precisamente essa necessidade do direito autoral atender à sua 

função, tanto econômica, quanto social.

Na prática, isso significa que os titulares de bens intelectuais, especialmente intermediários, 

que não participam do processo de criação original, não podem abusar destes direitos, nem 

permitir que os mesmos sejam desvirtuados, deixando de atender sua função e razão de ser. 

Emílio García Méndez dá a exata dimensão da importância do tema ao afirmar3:

“Na atual etapa do desenvolvimento tecnológico, em que o acesso ao 

conhecimento  constitui  a  variável  decisiva  e  fundamental  de  uma 

existência  humana  digna,  que  constitui  a  finalidade  última  dos 

3 MÉNDEZ,  Emilio  García.  “Origem,  Sentido e Futuro dos Direitos  Humanos:  Reflexões  para  uma Nova 
Agenda”. Revista SUR – Revista Internacional de Direitos Humanos – Vol. 1. Rede Universitária de Direitos 
Humanos, 2004. p. 12.
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direitos  humanos,  o  direito  à  educação  não  pode  ser  submetido  a 

qualquer tipo de negociação, devendo ser entendido como prioridade 

tão absoluta quanto a abolição da escravidão ou da tortura.”

Valendo-nos do texto da Declaração Universal dos Direitos Humanos, observa-se que seu 

artigo XXVI estabelece que “toda pessoa tem direito à instrução”. É certo que para se ter 

instrução  é  indispensável  ter  acesso  aos  mecanismos  por  que  a  instrução  se  dá:  textos, 

músicas,  filmes.  No  mundo  multimídia,  seria  inadequado  defender  que  o  processo  de 

instrução envolve tão-somente livros e apostilas, e com a presença física do professor diante 

do aluno, como ocorria décadas atrás.

No entanto, o que se observa atualmente é que ainda que (i) a educação esteja no rol dos 

direitos humanos; (ii) no mesmo rol encontrem-se os direitos de liberdade de opinião e de 

expressão,  de  receber  e  transmitir  informações  e  idéias  por  quaisquer  meios  e 

independentemente de fronteiras, de participar livremente da vida cultural da comunidade; e 

(iii)  o  exercício  de  todos  esses  direitos  sejam indispensáveis  à  sua  dignidade  e  ao  livre 

desenvolvimento da sua personalidade, a verdade é que nem sempre esses direitos, previstos 

na Declaração Universal dos Direitos Humanos, poderão ser exercidos, quer em virtude de 

aspectos sócio-econômicos, quer em virtude da lei.

A presente lei brasileira de direitos autorais, no que tange às suas exceções e limitações do 

direito  autoral,  acabou por se configurar desde 1998 como em significativo descompasso 

com os objetivos propostos pela Declaração Universal dos Direitos Humanos. Muitos de seus 

dispositivos não incluíram flexibilidades que são permitidas pelos tratados internacionais e 

adotadas por grande número de países, desenvolvidos ou não. 

Nesse sentido, para se analisar o presente marco regulatório dos direitos autorais no Brasil, é 

preciso levar em conta o cenário internacional em que a matéria se insere. Para que seja 

reformulada  nossa  legislação  de  modo  a  adequá-la  às  necessidades  contemporâneas,  é 

imprescindível  confrontarmos  nossos  dispositivos  legais  com  o  disposto  nos  tratados 

internacionais e com o disposto em legislações estrangeiras4.

4 Um dos tópicos mais relevantes  no estudo contemporâneo da propriedade intelectual  é a análise de seus 
aspectos econômicos. Embora não seja o objeto específico deste trabalho, julgamos relevante mencionar que 
alguns estudos vêm sendo desenvolvidos nesta área. Dentre outros, podemos citar: (i) Joseph Stiglitz (ver, entre 
outros,  http://www2.gsb.columbia.edu/faculty/jstiglitz/topics.cfm);  (ii)  Keith  Maskus  (ver,  entre  outros, 
http://search.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=231122)  (iii)  William  Landes  and  Richard  Posner  (ver, 
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O que se pretende com este trabalho é apresentar, em linhas gerais:

(i) o sério risco que a efetivação do direito humano à educação (considerada  lato sensu, 

abrangendo, portanto, outros direitos humanos) corre com a presente estrutura de direitos 

autorais  em vários  países  em  desenvolvimento  e  com  o  uso  inadequado  da  tecnologia, 

especialmente tendo-se em vista os avanços tecnológicos;

(ii) práticas adotadas por países em suas próprias leis de direitos autorais que podem servir 

de modelo na construção de um sistema autoral mais conforme às funções do direito autoral, 

não  somente  de  incentivar  a  criatividade,  mas  também à  função  de  propiciar  acesso  ao 

conhecimento e à educação, buscando-se um equilíbrio entre o interesse privado e o público, 

tudo  de  acordo  com  o  disposto  em  tratados  internacionais  de  que  diversos  países  em 

desenvolvimento são parte, e

(iii)  exemplos  de  possibilidades  de  modificações  da  legislação  autoral  de  países  em 

desenvolvimento, que permitam ressaltar as funções originárias do direito autoral, indicando 

seu  impacto  positivo  na  educação  e  no  acesso  ao  conhecimento,  a  partir  da  adoção  de 

flexibilidades  já  previstas  em  tratados  internacionais  de  que  diversos  países  em 

desenvolvimento  são  signatários,  mas  que  não  foram  incorporadas  pelas  respectivas 

legislações nacionais.

Para alcançarmos este objetivo, são analisados textos específicos de tratados internacionais e 

de leis estrangeiras. Quanto a estas, sempre que possível, consta o texto na língua original ou, 

alternativamente, texto em língua inglesa disponibilizado por website de órgão oficial do país 

cuja lei é objeto de pesquisa.

Adicionalmente,  são feitas  referências  ao “Copyright and Access  to Knowledge – Policy  

Recommendations  on  Flexibilities  in  Copyright  Law”,  elaborado  pela  Consumers  

Internacional5.  Tal  relatório,  por  sua  vez,  também aborda  as  flexibilidades  trazidas  pela 

Convenção da União de Berna (“Convenção de Berna”) e pelo Acordo TRIPs (Agreement on 

entre outros, http://home.uchicago.edu/~rposner/ e http://www.law.uchicago.edu/faculty/landes/ppw.html); (iv) 
Adam Jaffe (ver, entre outros, http://people.brandeis.edu/~ajaffe/)
5 http://www.consumersinternational.org/
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Trade Related Aspects of Intellectual Property Rights – “Acordo TRIPs” ou simplesmente 

“TRIPs”), celebrado no âmbito da Organização Mundial do Comércio - OMC. 

Dividimos este trabalho nas três partes que se seguem:

Na  primeira,  consta  um  breve  panorama  da  lei  autoral  brasileira  e  são  indicadas 

possibilidades  dispostas  na  Convenção  de  Berna  e  no  Acordo  TRIPs  que  podem  ser 

implementadas na legislação autoral do Brasil.

A  seguir,  são  apresentadas  experiências  legislativas  internacionais  para  ilustrar  as 

possibilidades de reformulação dos direitos autorais em países em desenvolvimento. Nesse 

sentido, analisamos a legislação de quatro países (Austrália, Canadá, Filipinas e Noruega) e o 

projeto de lei atualmente em trâmite no Chile. 

Finalmente,  na terceira  parte  deste  trabalho,  concluímos com a consolidação  de algumas 

possibilidades de modificações na legislação autoral de países em desenvolvimento.
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1. Parte 1: Tratados Internacionais: Berna e TRIPs

A lei autoral brasileira foi elaborada a partir dos princípios estabelecidos pela Convenção de 

Berna, que data de 1886 e que foi revista pela última vez em Paris, no ano de 1971. O texto 

da Convenção de Berna foi  incorporado no ordenamento jurídico brasileiro  por meio do 

Decreto n. 75.699, de 6 de maio de 1975.

O Brasil também é signatário do Acordo TRIPs, parte integrante da Ata Final que incorpora 

os  resultados  da  Rodada  Uruguai  de  Negociações  Comerciais  Multilaterais  do  GATT, 

assinada em 12 de abril de 1994 e incorporada no ordenamento jurídico brasileiro por meio 

do Decreto n. 1.355, de 30 de dezembro de 1994.

A despeito dos princípios previstos na Convenção de Berna e no Acordo TRIPs, a lei autoral 

brasileira não integra várias das possibilidades e flexibilidades permitidas em tais acordos, 

tornando-a restritiva em comparação a outras legislações. Um exemplo é esclarecedor: entre 

outras limitações legais, a lei autoral brasileira não concede aos usuários ou consumidores 

das  obras  protegidas  o  direito  de  cópia  privada,  nem  mesmo  uma  exceção  para  fins 

educacionais. Ou seja, em nenhuma circunstância é possível a cópia integral de obra alheia 

sem que haja  autorização prévia e expressa do detentor  de direitos  autorais,  mesmo que 

ocorra no recesso familiar e se limite a ele. Como se percebe, tal vedação conflita até mesmo 

com a dicotomia entre esfera pública e esfera privada, e acaba produzindo conseqüências 

negativas especialmente em um país em desenvolvimento, como o Brasil.

É possível encontrar em ambos os tratados internacionais aqui mencionados mecanismos de 

flexibilização que poderiam ser adotados pelo Brasil, embora não o sejam. Além disso, como 

veremos na parte subseqüente, é possível o desenvolvimento de práticas adicionais àquelas 

previstas nos tratados internacionais sem que o disposto em tais documentos venha a ser 

violado. Diversos países em desenvolvimento assim procederam, embora o Brasil não esteja 

entre eles. 

Dessa  forma,  segue  a  análise  dos  mecanismos  de  flexibilização  legislativa  previstos  na 

Convenção de Berna e no Acordo TRIPs e a indicação de sua incorporação, ou não, pela lei 

autoral brasileira.
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De acordo com a Convenção de Berna e com TRIPs, são estas as flexibilidades disponíveis 

que podem ser adotadas pelos países signatários de tais tratados:

ITEM TEMA BERNA TRIPs

A DURAÇÃO DA PROTEÇÃO AOS DIREITOS 

AUTORAIS

(1) Proteção mínima aos direitos autorais pelos prazos 

previstos nos textos dos tratados internacionais

Art. 7 Arts. 9 e 12

B LIMITAÇÕES E EXCEÇÕES

(2) Permissão de importação paralela N/a

(3) Uso  de  opção  de  licença  compulsória  para 

tradução,  reprodução  e  publicação  de  obras 

protegidas por direitos autorais

Anexo Art. II

(4) Incorporação da dicotomia entre idéia e expressão N/a Art. 9 (2)

(5) Inclusão da previsão genérica de “uso razoável” Art. 9 (2) Art. 13

(6) Não formulação  de  qualquer  provisão  de  “anti-

circumvension”

N/a

(7) Incorporação  do  máximo  de  flexibilidades 

disponíveis para exceções no âmbito educacional

Art. 10 (2)

(8) Incorporação  do  máximo  de  flexibilidades 

disponível nas exceções para citação

Art. 10 (1)

(9) Excluir textos oficiais e suas traduções das obras 

protegidas

Art. 2 (4)

(10) Excluir  discursos  políticos  e  pronunciamentos 

realizados em procedimentos legais do âmbito de 

proteção por direitos autorais

Art. 2 (bis) 

(1)

(11) Certificar-se de que os direitos de proteção de base 

de dados não abrangem os dados em si.

Art. 10 (2)

A seguir, procedemos à análise dos dispositivos legais da lei autoral brasileira a partir das 

flexibilidades autorizadas nos termos da Convenção de Berna e do Acordo TRIPs6.

6 Na maioria dos casos, fazemos referência ao texto da Convenção de Berna porque o Acordo TRIPs, em seu 
artigo 9 (1) ratificou a obrigação dos países signatários de TRIPs em cumprir com o disposto nos artigos 1 a 21 
da Convenção de Berna. Uma vez que todas as flexibilidades que se encontram na Convenção de Berna e que 
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PARTE A – DURAÇÃO À PROTEÇÃO DOS DIREITOS AUTORAIS

Item (1): Prazo de proteção mínima aos direitos autorais

Os direitos autorais são dotados de um caráter dúplice:  (i) os direitos morais, atinentes à 

personalidade  do  autor  e,  portanto,  assim  como  qualquer  direito  de  personalidade, 

imprescritíveis,  irrenunciáveis  e  não-patrimoniais  e  (ii)  os  direitos  patrimoniais,  que 

subsistem durante um determinado prazo fixado em lei. Após o decurso do prazo legalmente 

previsto, as obras caem em domínio público com relação a seus aspectos patrimoniais.

Tanto  a Convenção de Berna quanto  o Acordo TRIPs prevêm prazos  específicos  para a 

proteção patrimonial de determinadas obras. O prazo considerado padrão é aquele previsto 

no artigo 7° (1) da Convenção de Berna e consiste na proteção pela vida do autor mais 50 

(cinqüenta) anos.

Além  desse  prazo,  a  Convenção  de  Berna  prevê,  sempre  em  seu  artigo  7°,  prazos 

excepcionais, quanto a (i) obras cinematográficas (cinqüenta anos a partir da realização da 

obra ou de sua publicação), (ii) obras anônimas ou pseudônimas (cinqüenta anos após a obra 

ter se tornado licitamente acessível ao público) e (iii) obras fotográficas ou obras de artes 

aplicadas (pelo menos por vinte e cinco anos contados da realização da obra).

O próprio artigo 7° (6) da Convenção de Berna prevê a possibilidade de os países conferirem 

prazos de proteção mais extensos. No entanto, frisamos que trata-se de faculdade, cabendo 

aos  legisladores  de  cada  um dos  países  signatários  optarem ou não  por  acatá-la  em seu 

ordenamento interno.

No caso de países em desenvolvimento, como o Brasil, dificilmente justifica-se um prazo de 

proteção muito mais elevado do que aquele estabelecido pelos acordos internacionais. Desta 

forma,  as  obras  cairiam  em  domínio  público  em  prazo  suficiente  para  sua  exploração 

econômica, mas que garantisse seu acesso e seu reaproveitamento por parte da sociedade, 

desde que transcorrido o prazo de proteção. Um aspecto importante a ser considerando é que 

são por nós analisadas estão dispostas entre os artigos 1 a 21 da Convenção, encontram-se automaticamente 
encampadas pelo disposto no Acordo TRIPs. Por isso, faremos sempre referência ao texto da Convenção de 
Berna exceto se a flexibilização a que nos referimos tenha sido prevista apenas pelo texto do Acordo TRIPs.
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países  em desenvolvimento  são  desfavorecidos  no  que  tange  ao  balanço  de  pagamentos 

relativo  a  royalties  7   pagos  sobre  obras  intelectuais  (que  abrangem  de  programas  de 

computador a obras cinematográficas). A dilatação do prazo de proteção dos direitos autorais 

patrimoniais favorece a manutenção desta situação.

Cabe lembrar que o surgimento embrionário do direito autoral como é conhecido hoje deu-se 

na Inglaterra no começo do século XVIII e tratava de um direito de exclusividade conferido 

aos editores para a publicação de cópias de determinada obra (daí a idéia do copyright). O 

prazo  de  proteção  era,  então,  de  cerca  de  14  (catorze)  anos,  prorrogáveis  por  mais  14 

(catorze). 

Mas não só no sistema anglo-americano do copyright o prazo era incipientemente curto. A 

redação original da Convenção de Berna previa como prazo de proteção a vida do autor mais 

7 (sete) anos8. O prazo previsto atualmente foi estendido na revisão da Convenção de Berna 

realizada em 1908.

Mesmo com o princípio geral de proteção pela vida do autor mais 50 (cinqüenta) anos, o que 

assistimos ao longo do século XX foi o alargamento sistemático desse prazo, de modo que 

diversos países do mundo adotam hoje o prazo da vida do autor mais 70 (setenta) anos. Entre 

tais países incluem-se: Alemanha, Croácia, Dinamarca, Geórgia, Islândia, Suécia, Suíça. No 

entanto,  alguns países prevêem o prazo de proteção em conformidade com o disposto na 

Convenção de Berna, ou seja, pela vida do autor mais 50 (cinqüenta) anos. São exemplos: 

África do Sul, Angola, Canadá.

O Brasil, por exemplo, não se vale de nenhum prazo estritamente previsto na Convenção de 

Berna.  De acordo com a  lei  autoral  brasileira,  (i)  os  direitos  de  autor  perduram por  70 

(setenta) anos contados do ano subseqüente ao da morte do autor (art. 41); (ii) será de 70 

(setenta)  anos o prazo de proteção aos direitos patrimoniais  sobre as obras anônimas ou 

pseudônimas, contados do ano subseqüente ao de sua publicação (art. 43) e (iii) o prazo de 

proteção sobre as obras audiovisuais  e fotográficas  será de setenta  anos a contar do ano 

subseqüente ao de sua divulgação (art. 44).

7 Embora o termo “royalties” seja empregado para se referir à remuneração decorrente de exploração de obras 
dentro do sistema de copyright, valemo-nos no trabalho desta expressão em razão de seu uso corrente, mesmo 
quando signifique pagamento por uso de direitos autorais dentro do sistema jurídico romano-germânico.
8 Copyright and Access to Knowledge – Policy Recommendations on Flexibilities on Copyright Laws. P.21.
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A opção, por parte do Brasil, de prazos de proteção de direitos patrimoniais mais extensos do 

que aqueles previstos pelos tratados internacionais dá-se em detrimento do interesse coletivo. 

Dessa forma, é necessária uma análise que estabeleça qual o equilíbrio ideal no que tange ao 

prazo de exploração exclusiva da obra protegida pelo direito autoral, uma vez que um longo 

prazo  subtrai  da  sociedade  a  possibilidade  de usufruir  dela  após  o decurso adequado da 

proteção..

Conclusão:  Berna e  TRIPs permitem que países  em desenvolvimento  adotem prazos  de 

proteção menores do que aqueles atualmente adotados em muitos desses países. 

PARTE B – LIMITAÇÕES E EXCEÇÕES

Item (2): Permissão de importação paralela

De acordo com a Liga Internacional do Direito da Concorrência, importação paralela pode 

ser definida como “aquela efetuadas por cidadãos ou sociedades por sua conta ou por conta 

de terceiros, fora dos circuitos de distribuição exclusiva ou seletiva, num território nacional, 

de produtos legitimamente comercializados em outro território, seja pelo titular do direito de 

propriedade intelectual ou outros direitos associados à fabricação, à comercialização e/ou à 

identificação  dos  produtos,  seja  por  qualquer  outra  pessoa  com  o  consentimento  ou  a 

autorização do titular”9. 

Conforme esclarece  Cláudia  Adiers,  no que tange à  matéria  relativa  a  marcas,  “o termo 

importação paralela  refere-se ao fenômeno pelo qual os produtos,  ostentando uma marca 

genuína devidamente registrada, fabricados em um determinado país pelo titular da marca, 

seus afiliados ou licenciados, são importados sem o consentimento do titular da marca no 

mercado local. Assim, tais produtos irão competir diretamente com aqueles comercializados 

pelo fabricante ou distribuidor legalmente autorizados para tal, fazendo concorrência entre a 

mesma marca, pois ambos são produtos genuínos, protegidos pelo Direito de Marcas e não 

de produtos contrafeitos”10.

9 ADIERS, Cláudia Marins. “As Importações Paralelas à Luz do Princípio de Exaustão do Direito de Marca e 
dos Aspectos Contratuais  e  Concorrenciais”.  Aspectos Polêmicos da Propriedade Intelectual.  Denis Borges 
Barbosa (org.). Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2004. p. 35.
10 ADIERS, Cláudia Marins. “As Importações Paralelas à Luz do Princípio de Exaustão do Direito de Marca e 
dos Aspectos Contratuais  e  Concorrenciais”.  Aspectos Polêmicos da Propriedade Intelectual.  Denis Borges 
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Ainda que este  estudo não trate  de matéria  relativa  a  propriedade  industrial,  a  definição 

acima é esclarecedora e é possível facilmente compreendê-la dentro dos limites das obras 

protegidas por direitos autorais, relativamente a livros, CDs, DVDs e demais bens.

Embora o tema da importação paralela  não seja tratado na Convenção de Berna nem no 

TRIPs, é importante registrar que proibir a importação paralela não  necessariamente é a 

melhor solução, pois que constitui mecanismo que em muitos casos facilita o acesso a obras 

nacionais ou estrangeiras,  eventualmente a preços mais acessíveis  ao consumidor. Com a 

crescente globalização e a tendência de assinatura de tratados de livre comércio, para facilitar 

justamente  a  livre  circulação  de  produtos  e  serviços,  impedir-se  a  importação  paralela 

pareceria ser um verdadeiro contra-senso.

Conclusão:  não existe  proibição na Convenção de Berna nem no TRIPs no que tange à 

importação  paralela  aos  países  signatários,  podendo  a  legislação  de  países  em 

desenvolvimento autorizá-la, desde que tais países não sejam signatários de outros tratados 

internacionais, além de Berna e TRIPs, que proíbam tal dispositivo. A adoção ou não do 

dispositivo  da  importação  paralela  é  tema  delicado  e  que  deve  ser  decidido 

individualizadamente por cada país, seja desenvolvido ou em desenvolvimento.

Item (3): Uso de opção de licença compulsória para tradução e reprodução

O  Anexo  da  Convenção  de  Berna  deve  se  aplicar  aos  países  considerados  em 

desenvolvimento  e,  em prol  destes,  traz  interessantes  dispositivos  de exceção ao sistema 

instituído dos direitos autorais.

Embora seja normalmente faculdade do autor permitir usos de sua obra tais como a tradução 

e a publicação, a Convenção de Berna prevê casos específicos de licença compulsória tanto 

para a tradução quanto para a publicação e distribuição.

O artigo II do Anexo da Convenção prevê os casos em que é facultado a qualquer nacional 

obter uma licença para traduzir e publicar obra lançada em língua estrangeira. Esta é uma 

Barbosa (org.). Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2004. p. 39-40.
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licença que somente pode ser concedida para atender finalidades escolares, universitárias ou 

de pesquisa.

Já o artigo III do mesmo Anexo prevê os casos em que se permite a licença compulsória para 

reprodução  de  obras  protegidas  por  direitos  autorais.  Assim  como  a  licença  anterior,  o 

objetivo  aqui  é  atender  demanda  escolar  e  universitária,  facilitando  o  acesso  ao 

conhecimento e efetivando o direito humano à educação.

Apesar  da  sistemática  um tanto  detalhista  e  por  vezes  confusa  da  previsão  das  licenças 

compulsórias,  países em desenvolvimento podem se valer de tais  dispositivos.  Apesar de 

permitida, não há qualquer referência a esta possibilidade nos termos da lei autoral brasileira, 

por exemplo, bem como em diversas leis de países em desenvolvimento

Conclusão:  Apesar das grandes  dificuldades  de implementação  de licenças  compulsórias 

intrínsecas ao Anexo da Convenção de Berna, os países em desenvolvimento podem fazer 

uso das licenças compulsórias tanto para permitir tradução de obra em língua estrangeira não 

traduzidas  para  a  língua  de  seus  respectivos  países  quanto  para  autorizar  a  reprodução 

compulsória  de obras que possam ser enquadradas nos requisitos  previstos no Anexo da 

Convenção de Berna.

Item (4): Incorporação da dicotomia entre idéia e expressão.

A Convenção de Berna não contém dispositivo específico sobre a matéria. TRIPs prevê, em 

seu  artigo  9  (2)  que  “a  proteção  do direito  do  autor  abrangerá  expressões  e  não  idéias, 

procedimentos, métodos de operação ou conceitos matemáticos como tais”. 

Nesse  passo,  a  lei  autoral  brasileira,  por  exemplo,  se  encontra  em conformidade  com o 

disposto  no  Acordo.  Prevê  o  artigo  8°  que  “não  são  objetos  de  proteção  como direitos 

autorais de que trata esta Lei: I – as idéias, procedimentos normativos, sistemas, métodos, 

projetos ou conceitos matemáticos como tais (...)”.

O objetivo é claro: não se deve aprisionar idéias por meio da concessão de privilégios ou 

monopólios de exploração comercial.
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Conclusão: A legislação brasileira, por exemplo, está de acordo com a Convenção de Berna 

no que tange à proteção de idéias. Caso outros países em desenvolvimento eventualmente 

protejam idéias, haveria nítida afronta a um princípio básico de direitos autorais e, portanto, a 

legislação  desses  países  deveriam ser  modificadas  para  respeitar  o  previsto  em Berna  e 

TRIPs.

Item (5): Inclusão da previsão genérica de uso razoável.

Trata-se aqui da análise da famosa “regra dos três passos” prevista na Convenção de Berna (e 

também no Acordo TRIPs) como forma de flexibilização do acesso a obras.

Dispõe o texto da Convenção, em seu art.  9 (2) que “às legislações dos países da União 

reserva-se a faculdade de permitir a reprodução das referidas obras em certos casos especiais, 

contanto  que  tal  reprodução não  afete  a  exploração  normal  da obra  nem cause  prejuízo 

injustificado aos interesses legítimos do autor”. A análise do dispositivo nos permite verificar 

que são requisitos para prever-se a exceção:

a) tratar-se de casos especiais;

b) não haver conflito com relação à exploração normal da obra e

c) não haver prejuízo injustificado aos interesses legítimos do autor.

De acordo ainda com o dispositivo transcrito, percebe-se que a Convenção de Berna mais 

uma vez faculta a cada um dos países membros preverem a reprodução excepcional.  Em 

nenhuma parte  do texto,  entretanto,  existe  previsão  de que a  reprodução não  poderá ser 

realizada  na  íntegra  da  obra,  assim  como  não  há  qualquer  referência  à  necessidade  de 

remuneração pela reprodução da obra, exatamente por se tratar de uma exceção. Além disso, 

não há qualquer limitação quanto ao uso que se pretende dar à obra reproduzida.

O texto do Acordo TRIPs, em seu art. 13, vai além e prevê que “os Membros restringirão as 

limitações  ou  exceções  aos  direitos  exclusivos  a  determinados  casos  especiais,  que  não 

conflitem  com  a  exploração  normal  da  obra  e  não  prejudiquem  injustificavelmente  os 

interesses legítimos do titular do direito”.  Ou seja, em conformidade com TRIPs, a regra 

genérica de uso razoável não deve se aplicar apenas ao direito de reproduzir obras alheias, 

mas sim quanto a qualquer limitação ou exceção.
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É importante observarmos que, nos países filiados ao sistema de  copyright,  com tradição 

jurídica do chamado common law, existe o conceito de fair use de uma obra, o que torna tal 

sistema  muito  diferente  do  sistema  de  países  de  tradição  jurídica  romano-germânica,  do 

sistema de droit d'auteur.

No primeiro, são estabelecidos critérios segundo os quais, de acordo com o uso concreto da 

obra  alheia,  afere-se se  tal  uso viola  ou não direitos  autorais.  Já  no sistema de tradição 

romano-germânica  (que  é  seguido  no  Brasil  e  em  grande  parte  dos  países  em 

desenvolvimento), as limitações são previstas em rol de condutas que muitos entendem ser 

taxativa.  Ou  seja,  caso  a  conduta  do  agente  não  se  coadune  com  as  permissões 

expressamente previstas em lei, o uso da obra alheia não será admitido.

Com relação às principais distinções entre o sistema norte-americano e o europeu, podemos 

citar o jurista José de Oliveira Ascensão11, que afirma que “sopesando méritos e deméritos, 

permitimo-nos  concluir  pela  superioridade  do sistema norte-americano.  Além de não  ser 

contraditório como o europeu, mantém a capacidade de adaptação a novas circunstâncias, em 

tempo de tão rápida evolução. Pelo contrário, os sistemas europeus tornaram-se organismos 

mortos. Os Estados perderam a capacidade de criar novos limites, e com isso de se adaptar 

aos  desafios  emergentes;  já  dissemos  que  os  limites  são  constitutivos  do  conteúdo  dos 

direitos”.

Embora não se pretenda importar a idéia de “fair use” para o sistema continental europeu 

adotado pelo Brasil, é importante mencionar que a lei autoral brasileira fez diversas opções 

que contrastam com o disposto por Berna e TRIPs, e ficam muito aquém das possibilidades 

legislativas autorizadas por tais acordos. Ao prever o sistema de limitações e exceções legais, 

incorporou ao ordenamento jurídico brasileiro a seguinte regra:

Art. 46: Não constitui ofensa aos direitos autorais:

(...)

11 ASCENSÃO, José de Oliveira. O “Fair Use” no Direito Autoral. Direito da Sociedade e da Informação – 
Vol IV. Coimbra: Coimbra Editores, 2003.
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II – a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do copista, 

desde que feita por este, sem intuito de lucro.

A lei autoral brasileira, por exemplo, estabeleceu pelo menos dois requisitos que excedem ao 

estabelecido pela Convenção de Berna.

Em primeiro lugar, ao determinar que a reprodução apenas pode ser realizada no que tange a 

“pequenos  trechos”.  A doutrina  vem tentando,  sem sucesso,  esclarecer  o  que  vêm a  ser 

“pequenos  trechos”.  Além  disso,  com  o  desenvolvimento  tecnológico  e  o  acesso  a 

mecanismos que possibilitam a cópia de obras intelectuais, o dispositivo torna ilegal práticas 

cotidianas  de  um  número  significativo  de  pessoas,  colocando  em  risco  sua  própria 

legitimidade. Trata-se também de limitação desnecessária (pois que não requerida nos termos 

dos tratados internacionais) e de difícil interpretação, que acaba limitando acessos justos ao 

conhecimento e a obras intelectuais.

Em segundo lugar, porque a lei autoral brasileira exige que o uso da obra reproduzida se dê 

apenas em ambiente privado do copista. O texto da Convenção de Berna não impõe limitação 

quanto ao modo de uso, ainda que tal modo não possa conflitar com a exploração normal da 

obra nem possa acabar por causar prejuízos injustificados aos interesses do autor.

O que deve ser observado, entretanto, é que não necessariamente o uso fora do ambiente 

privado do copista  acarretará  prejuízo à exploração normal  da obra ou aos interesses do 

autor. É possível que o copista deseje fazer uso da obra com fins educacionais, didáticos ou 

para debate. Nesses casos, seria possível argumentar que o uso da obra estaria se dando fora 

do ambiente privado do copista, nas não se estaria necessariamente afrontando os princípios 

previstos pelo texto da Convenção de Berna.

Na verdade,  a lei  autoral  brasileira  não tem qualquer  previsão genérica  de uso razoável, 

exceto pelos dispositivos insuficientes e restritivos do art. 46.

Conclusão:  a lei  autoral  brasileira  neste ponto encontra-se significativamente distante  do 

sistema de limitações e exceções permitido pelos acordos internacionais, notadamente Berna 

e TRIPs. A previsão genérica de uso razoável não foi incorporada no ordenamento jurídico 

brasileiro,  as  limitações  quantitativas  incertas  (“pequenos  trechos”)  e  de  uso  (“para  uso 

privado do copista”) não são exigidas por Berna ou TRIPs. Além disso, o sistema brasileiro 
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de limitações  e  exceções  torna ilegal  atos  cotidianos  praticamente  inevitáveis,  levando a 

indagações de âmbito constitucional, na medida em que por sua redação inadequada torna-se 

obstáculo ao acesso ao conhecimento.

Item  (6):  Proibição  de  dispositivos  técnicos  destinados  a  evitar  cópias  de  obras 

protegidas e de dispositivos legais que impeçam a alteração, supressão, modificação ou 

inutilização de tais dispositivos técnicos.

O desenvolvimento tecnológico permitiu que a indústria produtora de conteúdo protegido por 

direitos  autorais  desenvolvesse  mecanismos  para  evitar  ou  restringir  a  cópia  da  obra 

protegida. Os signatários do WCT – WIPO Copyright Treaty (Tratado de Direitos Autorais 

da  Organização  Mundial  da  Propriedade  Intelectual)  devem  promover  proteção  legal 

adequada e remédios legais efetivos contra violação de dispositivos técnicos destinados a 

evitar cópia de obras protegidas que sejam usados pelos autores ou titulares em conexão com 

o exercício de seus direitos12.

O Brasil, por exemplo, optou por não ser signatário do WCT e não se encontra obrigado a 

adotar  a  obrigação  que  vincula  apenas  Estados-Membros  signatários  de  referido  tratado 

internacional.

Ainda assim, a lei autoral brasileira optou em seu art.107 por estabelecer este dispositivo, 

mesmo que não haja obrigação internacional para tanto. Desse modo, tal artigo dispõe que 

“independentemente da perda dos equipamentos utilizados, responderá por perdas e danos, 

nunca inferiores ao valor que resultaria da aplicação do disposto no art. 103 e seu parágrafo 

único, quem:

I  –  alterar,  suprimir,  modificar  ou  inutilizar,  de  qualquer  maneira,  dispositivos  técnicos 

introduzidos nos exemplares das obras e produções protegidas para evitar ou restringir sua 

cópia;

12 “Art. 11: Contracting Parties shall provide adequate legal protection and effective legal remedies against the  
circumvention of effective technological measures that are used by authors in connection with the exercise of  
their rights under this Treaty or the Berne Convention and that restrict acts, in respect of their works, which  
are not authorized by the authors concerned or permitted by law.”
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II – alterar, suprimir ou inutilizar, de qualquer maneira, os sinais codificados destinados a 

restringir  as comunicações  ao público das obras,  produções ou emissões protegidas  ou a 

evitar a sua cópia;

(...)

Observa-se que o Brasil, neste passo, acaba por estabelecer um regime de proteção que se 

encontra além dos padrões internacionais exigidos pela Convenção de Berna e pelo Acordo 

TRIPs.

Isso não bastasse, os dispositivos técnicos destinados a evitar cópia de obras protegidas são 

notoriamente  ineficazes.  Conforme  alertado  em outro  estudo13,  a  Internet  está  repleta  de 

informações  sobre  como  contornar  a  codificação  de  restrições  tecnológicas,  sejam  elas 

aplicadas a músicas, filmes, livros eletrônicos etc. Por exemplo, a tecnologia que hoje se 

quer implementar na TV digital  no Brasil (HDCP), é objeto de estudo pelo professor da 

Universidade de Princeton,  Edward Felten,  que explica passo a passo como a tecnologia 

pode ser quebrada14. Outra evidência é o estudo publicado pelos Professores Scott Crosby 

(Carnegie Mellon) e Robert Johnson (Universidade de Berkley) sobre o sistema. 

O  mesmo  acontece  com  outras  modalidades  de  restrições  tecnológicas,  que  se  provam 

igualmente ineficazes. O sistema anticópia dos DVDs, por exemplo, apesar de resultado de 

investimentos vultuosos e anos de pesquisa, foi quebrado por um garoto de 16 anos15.  Até 

mesmo as mais recentes restrições tecnológicas implementadas nos atuais formatos Blu-Ray 

e HD DVD, que sequer foram lançados na maioria dos países em desenvolvimento, já foram 

quebradas.16 A opinião crescente a respeito dos mecanismos de proteção tecnológica é que 

estes são inevitavelmente passíveis de quebra.

Com isso, as pessoas que são capazes de suprimir os dispositivos tecnológicos para, assim, 

auferir  lucro  com  uso  ilícito  de  obra  alheia  protegida,  não  são  detidas  pelas  medidas 

tecnológicas adotadas. Na prática, o mecanismo desenvolvido para evitar a cópia da obra é 

13 Cf.  Estudo Técnico-Jurídico: Sistema Brasileiro de TV Digital (SBTVD) e Implementação de Tecnologia 
Anticópia. Centro de Tecnologia e Sociedade – Escola de Direito do Rio de Janeiro da FGV, 2007.
14 http://www.freedom-to-tinker.com/?p=1005;
15 A notícia foi amplamente divulgada, cf. CNN: “Meet the Kid behind the DVD hack”; 

Disponível em http://archives.cnn.com/2000/TECH/computing/01/31/johansen.interview.idg/
16Vide http://linhadefensiva.uol.com.br/blog/2006/12/aacs-quebrado/ &  
http://info.abril.uol.com.br/aberto/infonews/042007/13042007-24.shl;
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incapaz de atingir seu objetivo, e o usuário de boa-fé é quem acaba tendo possibilidades de 

utilização limitadas em vão17.

Ademais, os mecanismos tecnológicos de proteção não possuem prazo de duração. Caso uma 

obra  caia  em domínio  público,  a  princípio  o  macanismo  anticópia  permanece  intacto  e, 

consequentemente, ninguém poderá copiar ou distribuir a obra, mesmo tendo ela já caído em 

domínio  público.  Outros  casos  a  serem  considerados  são  as  exceções  e  limitações  aos 

direitos  autorais.  Mesmo que uma lei  limite  um direito  ou exclua  a  proteção autoral,  se 

houver algum mecanismo tecnológico de proteção tais limitações ou exceções não poderão 

ser exercidas, havendo, portanto, infração a lei e limitação do acesso a conhecimento.

Conclusão:  os  mecanismos  anticópia  não  vêm  exercendo  sua  finalidade  primordial  de 

impedir a cópia ilícita em larga escala, uma vez que são contornáveis com certa facilidade. 

Além disso, tais mecanismos representam abuso de direito na medida em que impedem e/ou 

limitam alguns direitos  previstos em lei.  A incorporação de mecanismos tecnológicos  de 

proteção na legislação de países em desenvolvimento que não se encontram obrigados, por 

tratados internacionais, a adotar tais mecanismos, não é obrigatória na esfera internacional.. 

Dessa forma, no caso do Brasil, por exemplo, que não é signatário do WCT ou do WPPT, ou 

de qualquer outro tratado que vai além do previsto em Berna e TRIPs, é possível a revisão do 

texto da lei autoral neste particular para modificação ou supressão do artigo 107 atualmente 

em vigor.  Qualquer  outro país  em desenvolvimento  que não seja  signatário  dos  WCT e 

WPPT, bem como que não tenha assinado nenhum outro tratado que vá além do mínimo 

previsto em Berna e TRIPs, não precisa adotar tais mecanismos tecnológicos de proteção.

Item  (7):  Incorporação  do  máximo  de  flexibilidades  disponíveis  para  exceções  no 

âmbito educacional

O art. 10 (2) da Convenção de Berna prevê que “os países da União reservam-se a faculdade 

de regular, nas suas leis nacionais e nos acordos particulares já celebrados ou a celebrar entre 

si, as condições em que podem ser utilizadas licitamente, na medida justificada pelo fim a 

atingir, obras literárias ou artísticas a título de ilustração do ensino em publicações, emissões 

radiofônicas  ou  gravações  sonoras  ou  visuais,  sob  a  condição  de  que  tal  utilização  seja 

conforme aos bons usos”.

17 Para maiores informações sobre o tema, ver www.idec.org.br/restricoestecnologicas.
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Dentro  do dispositivo  acima  transcrito,  o  objetivo  da  Convenção  de  Berna  é  ampliar  as 

possibilidades de uso de obras protegidas por direitos autorais com a finalidade de promover 

o  acesso  ao  conhecimento  e  a  efetividade  do  direito  humano à  educação.  Em nenhuma 

passagem  do  texto  acima  indicado  há  limitação  quanto  à  extensão  do  uso,  sendo 

perfeitamente possível o uso da obra na íntegra, desde que se justifique pelo fim a se atingir e 

que tal uso seja conforme os bons usos.

Faz-se  necessário  atentar  para  dois  aspectos  do  texto  acima  transcrito.  A Convenção de 

Berna  menciona  as  “condições  em  que  [as  obras]  podem  ser  utilizadas 

licitamente” (grifamos). Não há no texto, também aqui, qualquer restrição quanto ao uso e 

portanto a interpretação deve ser a mais abrangente possível. Ao mencionar, ainda, que as 

obras  podem  ser  usadas  “a  título  de  ilustração  do  ensino em  publicações,  emissões 

radiofônicas  ou  gravações  sonoras  ou  visuais”  (grifamos),  devemos  considerar  qualquer 

meio de utilização da obra (tanto é assim que o próprio texto cita publicações,  emissões 

radiofônicas e gravações), não apenas reprodução. Além disso, não há restrição quanto ao 

tipo de ensino,  o que deve abarcar,  conseqüentemente e a título de exemplo,  o ensino à 

distância.

Apesar do disposto no texto de TRIPS, as exceções e limitações adotadas pelo Brasil são 

insuficientes para abarcar os casos relativos à educação. A título de exemplo, a  lei autoral 

brasileira não distingue em nenhum momento hipóteses em que obra audiovisual, fotográfica 

ou literária, entre outras, protegida por direito autoral pode ser utilizadas na íntegra para fins 

educacionais 

Conclusão: de acordo com a lei autoral brasileira, os casos de uso de obra protegida por 

direito autoral para fins educacionais são escassos e insuficientes. Sendo certamente uma das 

limitações  e  exceções  mais  relevantes  por  tratar  diretamente  de  aspectos  relacionados  à 

dignidade  da  pessoa  humana  e  ao  nível  de  desenvolvimento  humano  do  país,  existe  a 

possibilidade de modificação do sistema autoral brasileiro para tornar as regras previstas na 

lei autoral brasileira em conformidade com os limites autorizados pelo sistema internacional 

e com os ditames da Constituição Federal.
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Item  (8):  Incorporação  do  máximo  de  flexibilidades  disponíveis  nas  exceções  para 

citação

Prevê o texto da Convenção de Berna, em seu art. 10(1), que “são lícitas as citações tiradas 

de  uma obra  já  licitamente  tornada  acessível  ao  público,  com a condição  de  que sejam 

conformes aos bons usos e na medida justificada pela finalidade a ser atingida, inclusive as 

citações de artigos de jornais e coleções periódicas sob forma de resumos de imprensa”.

Assim como no item precedente,  não há aqui qualquer limitação clara quanto à extensão 

autorizada.  Não  obstante  o  texto  se  refira  à  “medida  justificada  pela  finalidade  a  ser 

atingida”, não significa que, em alguns casos específicos, tal medida não possa ser a íntegra 

da obra.

Dessa forma,  algumas  premissas  devem ser  enfrentadas  diante  da  interpretação  do texto 

acima transcrito:

a)  a faculdade de autorizar  citação de obra alheia  deve ser interpretada da maneira  mais 

ampla possível, sem que a extensão da citação seja limitada, uma vez que, a depender da 

natureza da obra, a única possibilidade de citação seria de sua integralidade, sob pena de 

perda de sentido – como é o caso, por exemplo, da poesia hai-kai;

b) não restringir o objetivo da citação,  uma vez que o texto da Convenção de Berna não 

distingue tais objetivos, limitando-se a requerer que a citação seja feita em conformidade 

com os bons usos;

c) também aqui não deve haver limitação quanto ao tipo de obra passível de ser citada, de 

modo que não apenas obras literárias possam ser objeto de citação.

A lei autoral brasileira disciplina a matéria no art, 46, III, ao estabelecer que não constitui 

ofensa aos direitos autorais a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de 

comunicação, de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na 

medida justificada para os fins a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra.

Mais uma vez,  ficou o legislador  brasileiro  aquém dos limites  exigidos  pelos  textos  dos 

tratados internacionais.
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Distanciando-se de dois dos três itens (a e b) acima indicados, a lei autoral  brasileira (i) 

limita o uso da citação “à medida justificada para o fim a atingir”, sendo que a doutrina, 

neste passo, entende que a citação integral da obra seria ilegal e (ii) estabelece que a citação 

deve ser feita “para fins de estudo, crítica ou polêmica”.

A lei autoral brasileira pode ser mais abrangente sem violar o disposto na Convenção de 

Berna e absolutamente mais flexível de maneira  a abarcar valores mais elevados em seu 

texto, como os de acesso ao conhecimento e de liberdade de expressão. A eliminação das 

barreiras  legais  atualmente  existentes  também  facilitaria  o  trabalho  dos  tribunais  na 

interpretação de dispositivo tão aberto quanto o que hoje se insere em nosso ordenamento 

jurídico18

Conclusão: diante do texto da lei autoral brasileira, por exemplo, é possível modificar os 

preceitos relativos ao direito de citação. O disposto na lei autoral brasileira restringe tanto tal 

limite quanto o uso que da citação pode ser feito. Tais restrições são mais severas do que as 

exigências previstas na Convenção de Berna e portanto podem ser eliminadas, tendo em vista 

o objetivo maior de efetivação de direitos constitucionais como a liberdade de expressão, 

direito à educação e ao acesso ao conhecimento.

Item (9): Excluir textos oficiais e suas traduções das obras protegidas

Prevê  o  texto  da  Convenção  de  Berna,  em seu  artigo  2°  (4),  que  “os  países  da  União 

reservam-se a faculdade de determinar, nas legislações nacionais, a proteção a conceder aos 

textos oficiais de caráter legislativo, administrativo ou judiciário, assim como as traduções 

oficiais desses textos”.

Neste passo, a lei autoral brasileira, por exemplo, está parcialmente em conformidade com o 

disposto na Convenção de Berna, ao estabelecer, em seu art. 8°, IV, que não são objeto de 

18 Podemos  citar  interessante  decisão  do  Tribunal  Constitucional  Alemão  que  entendeu  que  há  interesse 
constitucionalmente protegido no direito de citação,  sem que deva ser necessariamente limitada a extensão 
desta. Tratava-se, in caso, de obra de Henrich Müller em que o autor usava, como meio de expressão, extensos 
trechos de Bertold Brecht. Denis Borges Barbosa, citando Markus Schneider, conclui que “há um interesse 
constitucionalmente protegido no direito de citação, não obstante a extensão dessas, desde que as citações 
se  integrem numa expressão  artística,  nova e autônoma” (grifamos).  BARBOSA, Denis  Borges.  Uma 
Introdução à Propriedade Intelectual. 2ª ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2003, p. 100-101.
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proteção  como  direitos  autorais  os  textos  de  tratados  ou  convenções,  leis,  decretos, 

regulamentos, decisões judiciais e demais atos oficiais. 

Não faz menção a lei autoral brasileira, entretanto, à tradução de tais documentos. E uma vez 

que  as  traduções,  de  maneira  ampla  e  genérica,  são protegidas  por  direitos  autorais  nos 

termos  do  art.  7°,  XI,  há  que  se  considerar  que  seria  juridicamente  sustentável  que  as 

traduções dos atos oficiais poderiam estar protegidas por direitos autorais.

Conclusão: é possível a modificação da lei autoral brasileira, por exemplo, de modo a deixar 

evidenciado que, em conformidade com o disposto no texto da Convenção de Berna, também 

as traduções de textos oficiais brasileiros não se sujeitam ao disposto na lei autoral brasileira, 

por não serem obras protegidas por direitos autorais.

Item (10): Excluir discursos políticos e pronunciamentos realizados em procedimentos 

legais do âmbito de proteção por direitos autorais

O texto da Convenção de Berna trata desta matéria em seu art. 2° (bis) I ao estabelecer que 

“os países da União reservam-se a faculdade de excluir, nas legislações nacionais, parcial ou 

totalmente, da proteção do artigo anterior, os discursos políticos e os discursos pronunciados 

nos debates judiciários”.

A lei  autoral  brasileira,  por  exemplo,  encontra-se  parcialmente  em conformidade  com a 

faculdade prevista na Convenção de Berna pois prevê, em seu art. 46, I, b, que não constitui 

ofensa  aos  direitos  autorais  a  reprodução  em  diários  ou  periódicos,  de  discursos 

pronunciados em reuniões públicas de qualquer natureza.

Embora a lei autoral brasileira tenha sido mais ampla do que a Convenção de Berna (a lei 

autoral brasileira não restringe a exceção a discursos políticos e àqueles pronunciados nos 

debates  judiciários,  estendendo-se  a  exceção  a  qualquer  discurso  realizado  em público), 

poderia a lei autoral brasileira prever que a exceção abrangeria necessariamente a reprodução 

do discurso em qualquer meio de comunicação e não apenas a diários ou periódicos. Esta 

limitação não se encontra prevista pela Convenção de Berna e portanto a lei autoral brasileira 

não deveria tê-la incorporado no ordenamento jurídico brasileiro.
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Conclusão: é possível ajustar o disposto no art. 46, I, b, da lei autoral brasileira para que não 

haja restrição à possibilidade de se reproduzir discursos realizados em reuniões públicas de 

qualquer natureza apenas em diários e periódicos. Ação semelhante pode ser feita em relação 

à legislação dos países em desenvolvimento.

Item (11): Certificar-se de que os direitos de proteção de base de dados não abrangem 

os dados em si.

Sendo o Brasil, por exemplo, signatário do Acordo TRIPs, precisa conferir proteção às bases 

de dados, pois referido acordo, em seu art. 10 (2), determina que “as compilações de dados 

ou de outro material, legíveis por máquina ou em outra forma, que em função da seleção ou 

da disposição de seu conteúdo constituam criações intelectuais, deverão ser protegidas como 

tal. Essa proteção, que não se estenderá aos dados ou ao material em si, se dará sem prejuízo 

de qualquer direito autoral subsistente nesses dados ou material”.

É importante observarmos que, nos termos do texto do Acordo TRIPs acima transcrito, a 

proteção  deve  ser  dada  à  compilação  dos  dados  e  não  aos  dados  em si  mesmos.  Nesse 

sentido,  a lei  autoral  brasileira  está totalmente em conformidade com o texto do Acordo 

TRIPs ao prever, em seu art. 7°, XIII, que são protegíveis por direitos autorais as coletâneas 

ou compilações, antologias, enciclopédias, dicionários, bases de dados e outras obras, que, 

por  sua  seleção,  organização  ou  disposição  de  seu  conteúdo,  constituam  uma  criação 

intelectual.  Tal  dispositivo  é  compatível  com o  previsto  no  §  2°  do  mesmo artigo,  que 

determina que a proteção concedida no inciso XIII não abarca os dados ou materiais em si 

mesmos e se estende sem prejuízo de quaisquer direitos autorais que subsistam a respeito dos 

dados ou materiais contidos nas obras.

Conclusão:  quanto a este item, a lei autoral  brasileira está de acordo com o previsto em 

TRIPs. Caso, contudo, algum país em desenvolvimento proteja base de dados em si, estará 

conferindo proteção além do patamar mínimo exigido por Berna e TRIPs podendo, portanto, 

subtrair tal proteção de seu ordenamento jurídico, desde que tais países não sejam signatários 

de outros tratados internacionais, além de Berna e TRIPs, que exijam a proteção a bases de 

dados em si.
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2. Parte  2:  Além de  Berna  e  de  TRIPs  –  Análise  comparativa  de  algumas  leis 

estrangeiras

Cumpre ressaltar como e por quê foi feita a escolha das leis em análise. Escolhemos cinco 

países, dos quais quatro com leis em vigor e um com um projeto de lei apresentado em seu 

Congresso.  Escolhemos  2  países  em  desenvolvimento:  Chile  e  Filipinas,  e  três 

desenvolvidos: Austrália, Canadá e Noruega.

O Chile posui uma proposta de projeto de lei autoral muito moderna, resultado de profundas 

consultas públicas, levando-se em conta os interesses daquele país, bem como as discussões 

internacionais.  As Filipinas possuem uma lei  baseada na lei  norte-americana,  incluindo o 

sistema de “fair use”, que é relativamente bastante flexível.

A Austrália  passou por modificações  recentes em sua lei,  adotando medidas  modernas – 

umas muito rígidas, outras mais flexíveis. O Canadá busca um meio termo entre o interesse 

privado e o público.  Possui também discussões recentes sobre uma possível  modificação 

legal na área autoral e, recentemente, em meados de 2008, teve um projeto de lei apresentado 

–  algumas  medidas  são  flexíveis,  outras  muitíssimo  rígidas,  motivo  inclusive  de  duras 

críticas por parte da opinião pública e acadêmica. A Noruega é país que em teoria deveria ter 

sua legislação de acordo com as Diretrizes Européias. Possui também uma lei que busca um 

equilíbrio entre interesse privado e público de acesso a conhecimento.

Esses cinco países são distribuídos regionalmente da seguinte forma: dois nas Américas, um 

na Europa, um na Oceania e outro na Ásia. Não trouxemos um representante da África, não 

por  sua  falta  de  relevância.  O  continente  africano  contém  dezenas  de  países  em 

desenvolvimento – e em menor grau de desenvolvimento relativo – que foram, com certa 

relatividade, recentemente colonizados e, assim adotaram sistemas jurídicos muito próximos 

de seus colonizadores. Além disso, os países africanos necessitam de capacitação técnica na 

área de propriedade intelectual. Portanto, entendemos por bem, na limitação quantitativa que 

tínhamos neste trabalho, analisar outros países que poderiam servir de modelo ou incentivo 

para os demais, inclusive para os países africanos.
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I – AUSTRÁLIA19

A Lei  de  Direitos  Autorais  da  Austrália  data  de  1968,  com sua  mais  recente  alteração 

ocorrida em dezembro de 2006, em vigor desde janeiro de 2007. A Austrália é signatária da 

Convenção de Berna, dos Acordos TRIPs, WCT e WPPT (todos em vigor), de modo que 

deve observar o disposto nesses tratados internacionais. Além disso, a alteração em vigor 

desde janeiro de 2007 vem refletir no ordenamento jurídico australiano a entrada em vigor do 

Tratado de Livre Comércio assinado entre Austrália e EUA, que prevê patamares de proteção 

a propriedade intelectual mais elevados do que o patamar previsto no TRIPs.

Dispositivos analisados:

(1) Art. 33: prazo de proteção geral

Art. 33 Texto

Versão em Inglês Duration of copyright in original works:

(1) This section has effect subject to subsection 32(2) and to section 34.

(2) Subject to this section, copyright that subsists in a literary, dramatic, musical or artistic  

work by virtue of this Part continues to subsist until the end of 70 years after the end of the  

calendar year in which the author of the work died.

Versão  livre  para  o 

Português

Duração dos direitos autorais em obras originais:

(1) Este artigo tem validade levando-se em conta o artigo 32(2) e o artigo 34.

(2) Sujeito a este artigo, o direito autoral que subsiste em uma obra literária, teatral, musical 

ou artística, por virtude desta Parte, continua a subsistir até o final de 70 anos após o término 

do ano em que o autor da obra faleceu.

Comentários: Em 2004 a Austrália alterou sua lei de direitos autorais e estendeu a proteção 

a  direitos  autorais  de  50 para  70  anos  após  a  morte  do  autor,  conforme o  artigo  acima 

transcrito. Isso foi necessário para que aquele país ficasse em consonância com as obrigações 

assumidas perante o Tratado de Livre Comércio assinado com os EUA. Contudo, em sentido 

contrário tinha sido a recomendação do Comitê Australiano de Revisão sobre Propriedade 

19 Lei de Direitos Autorais da Austrália, de 1968, com última alteração de dezembro de 2006, em vigor desde 
janeiro de 2007, disponível em <http://www.austlii.edu.au/au/legis/cth/consol_act/ca1968133/>, acessado em 
14.09.2007. Para esta Lei na íntegra, veja anexo a este estudo.
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Intelectual e Concorrência (IPCRC, na sigla em inglês), que em 2000 recomendou que o 

prazo de proteção a direitos autorais não deveria ser estendido e que nenhuma extensão ao 

prazo de proteção deveria ser introduzida na Austrália “sem um estudo anterior, minucioso e 

independente,  sobre  os  custos  e  benefícios  resultantes”.  Em  2001  o  Governo 

(Commonwealth Government) aceitou tal recomendação e declarou que “não tem planos de 

estender o prazo geral para obras”.20 Ou seja, o Tratado de Livre Comércio assinado com os 

EUA foi contra as recomendações expressas do IPCRC, aceitas inicialmente pelo próprio 

governo.

Duas  das  principais  justificativas  para  a  não extensão  do prazo de  proteção  dos  direitos 

autorais são: (i) trazer um equilíbrio entre os interesses privado e público, uma vez que após 

caídas em domínio público, as obras podem servir de base para a criação de obras novas, 

além de poderem ser livremente utilizadas por qualquer pessoa, e (ii) o envio de pagamentos 

relativos a direitos autorais (royalties),  principalmente a países ricos do hemisfério norte, 

como pagamento a direitos autorais de obras protegidas, passa a ser 40% maior (extensão da 

proteção de 50 para 70 anos após a morte do autor), o que resulta num maior desequilíbrio da 

balança  comercial,  principalmente  de  países  em desenvolvimento,  já  que  a  maioria  dos 

titulares de direitos autorais está concentrada em poucos países do hemisfério norte.

Recomendações:  Os  países  em  desenvolvimento  podem  adotar  o  patamar  mínimo  de 

proteção temporal aos direitos autorais, desde que não sejam signatários do WCT/WPPT ou 

de qualquer outro tratado que tenha extendido a proteção autoral para além dos 50 anos após 

a morte do autor, conforme previsto no TRIPs. Nesse sentido, o Brasil pode modificar os 

artigos 41 e 43 da LDA, que passariam a prever a proteção durante a vida do autor, mais 50 

(cinqüenta) anos após sua morte, contados a partir de primeiro de janeiro ao ano subseqüente 

à sua morte (redução de 70 para 50 anos). Os direitos adquiridos, bem como a expectativa de 

direito não seriam feridos. Tal redução está embasada na Convenção de Berna (artigo 7(1)) e 

no Acordo TRIPs (artigo 12).

(2) Art. 67: gravação ou radiodifusão incidentais

Art. 67 Texto

Versão em Inglês Incidental filming or televising of artistic works 

20 Cf. <http://www.aph.gov.au/senate_freetrade/report/final/ch03.htm>, visitado em 29.11.2007.
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Without prejudice to the last two preceding sections, the copyright in an artistic work is not  

infringed by the inclusion of the work in a cinematograph film or in a television broadcast if  

its inclusion in the film or broadcast is only incidental to the principal matters represented  

in the film or broadcast.

Versão  livre  para  o 

Português

Filmagem ou radiodifusão incidentais de obras artísticas

Sem prejuízo do previsto nos dois últimos artigos, não há infração ao direito autoral de uma 

obra  artística  se  houver  inclusão  da  obra  em  um  filme  cinematográfico  ou  em  uma 

radiodifusão televisiva, se tal inclusão no filme ou na radiodifusão for apenas incidental aos 

objetivos principais representados no filme ou na radiodifusão.

Comentários: A lei australiana garante que filmagens ou transmissões televisivas nas quais 

apareçam alguma obra artística,  de forma incidental,  não sejam consideradas  infrações  a 

direitos  autorais  dos  titulares  da  obra  artística  incidentalmente  filmada.  Isso  é  permitido 

conforme leitura do artigo 9(2) da Convenção de Berna e do artigo 13 de TRIPs.

Recomendações: Os países em desenvolvimento podem adotar tal medida, de forma ampla, 

tornando possível  a  inclusão incidental,  em obra autoral,  de qualquer  tipo  de outra  obra 

autoral, desde que não sejam signatários de qualquer tratado, além de Berna e TRIPs, que 

impeça essa inclusão incidental. 

(3) Art. 51AA: reprodução e comunicação de obras em arquivos

Art. 51AA Texto

Versão em Inglês Reproducing and communicating works in Australian Archives 

(1) The copyright in a work that is kept in the collection of the Australian Archives, where it  

is open to public inspection, is not infringed by the making or communication by, or on  

behalf of, the officer in charge of the Archives: 

(a) of a single working copy of the work;

(b) of a single reference copy of the work for supply to the central office of the Archives; 

(c) on the written request for a reference copy of the work by an officer of the Archives in a 

regional office of the Archives, where the officer in charge is satisfied that a reference copy 

of the  work has not been previously supplied to that regional office--of a single  reference  

copy of the work for supply to that regional office;
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(2)  (...)

(2) In this section:

"reference copy" , in relation to a  work, means a reproduction of the  work made from a 

working copy for  supply  to  the central  office,  or  to  a  regional  office,  of  the  Australian 

Archives for use by that office in providing access to the work to members of the public. 

(...)

working copy ,  in  relation  to  a  work,  means  a reproduction  of  the  work made for  the 

purpose  of  enabling  the  Australian Archives to  retain  the  copy and  use  it  for  making 

reference copies and replacement copies of the work. 

Versão  livre  para  o 

Português

Reprodução e comunicação de obras em arquivos australianos

(1) Não há infração ao direito autoral em uma obra que é mantida na coleção dos Arquivos 

da Austrália, quando tiverem acesso aberto ao público, pela feitura ou comunicação pelo 

responsável pelos Arquivos, ou em seu nome,:

(a) de uma única cópia de trabalho da obra;

(b) de uma única cópia de referência da obra, para fornecimento ao escritório central dos 

Arquivos;

(c) – com solicitação por escrito para uma cópia de referência da obra, por um agente dos 

Arquivos  no escritório  regional  dos  Arquivos,  contanto que  o  agente  responsável  esteja 

satisfeito  que  a  cópia  de  referência  da  obra  não  tenha  sido  anteriormente  fornecida  ao 

escritório regional  -- de uma única cópia de referência da obra para fornecimento àquele 

escritório regional;

(2) Neste artigo:

"cópia de referência" , em relação a uma obra, significa uma reprodução da obra feita com 

base em uma cópia de trabalho, para fornecimento ao escritório central ou a um escritório 

regional dos Arquivos da Austrália, para uso por aquele escritório para que o mesmo forneça 

acesso à obra para o público.

(...)

“cópia de trabalho”, em relação a uma obra, significa uma reprodução da obra feita com a 

finalidade de tornar possível que os Arquivos Australianos retenham tal cópia e a utilizem 

para fazer cópias de referência e cópias de reposição da obra.

Comentários: A lei australiana facilita acesso a obras de arquivos públicos. A lei autoriza a 

feitura  de  “cópias  de  trabalho”  (ou  cópias  de  manuseio),  bem  como  de  “cópias  de 

referência”, com o intuito de facilitar a administração interna dos arquivos, bem como de 

facilitar o acesso de obras do arquivo central para os arquivos regionais. Além disso, com a 
3
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“cópia de referência”, o original da obra não deteriora e é mantido em bom estado. Isso é 

permitido conforme leitura do artigo 9(2) da Convenção de Berna e do artigo 13 de TRIPs.

Recomendações: Os países em desenvolvimento podem adotar tal medida, de forma ampla, 

de modo a facilitar  o acesso a conhecimento contido nos arquivos e bibliotecas públicas, 

desde que esses países não sejam signatários de qualquer tratado, além de Berna e TRIPs, 

que impeça tal medida.

(4) Art. 51A: reprodução e comunicação de obras para preservação e outras finalidades

Art. 51A Texto

Versão em Inglês Reproducing and communicating works for preservation and other purposes

(1) Subject  to subsection (4),  the  copyright in a  work that forms, or formed, part of  the  

collection of a library or archives is not infringed by the making or communicating, by or on  

behalf of the officer in charge of the library or archives, of a reproduction of the work: 

(a) if the work is held in manuscript form or is an original artistic work--for the purpose of  

preserving the  manuscript or original  artistic work, as the case may be,  against loss or  

deterioration or for the purpose of research that is being, or is to be, carried out at the  

library or archives in which the work is held or at another library or other archives; 

(b) if the work is held in the collection in a published form but has been damaged or has  

deteriorated--for the purpose of replacing the work; or 

(c) if  the  work has been held in the collection in a published form but has been lost or  

stolen--for the purpose of replacing the work. 

(2) The  copyright in a  work that is held in the collection of a library or  archives is not  

infringed by the making, by or on behalf of the officer in charge of the library or archives, of  

a reproduction of the work for administrative purposes. 

Versão  livre  para  o 

Português

Reprodução e comunicação de obras para preservação e outras finalidades

(1) Sujeito ao parágrafo 4º, não há infração ao direito autoral de uma obra que é ou foi parte 

de uma coleção de uma biblioteca ou arquivo, através da feitura ou comunicação de uma 

reprodução da obra, por ou em nome da pessoa responsável pela biblioteca ou arquivo:

(a)  se  a  obra estiver  em formato manuscrito  ou for uma obra artística original  – com a 

finalidade de preservação do manuscrito ou original da obra artística, conforme for o caso, 

contra perda ou deterioração, ou com a finalidade de pesquisa que está sendo ou será feita na 

biblioteca ou arquivo nos quais a obra se encontra ou em outra biblioteca ou arquivo;
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(b) se a obra se encontra na coleção em formato publicado, mas foi danificada ou deteriorada 

– com a finalidade de substituir a obra; ou

(c)  se  a  obra  se  encontra  na  coleção  em  formato  publicado,  mas  foi  perdida  ou 

roubada/furtada – com a finalidade de substituir a obra.

(2)  Não há infração  ao direito  autoral  de uma obra que se encontra  na coleção  de uma 

biblioteca ou arquivo, caso haja reprodução da obra para fins administrativos, feita pela ou 

em nome da pessoa responsável pela biblioteca ou arquivo.

Comentários: A lei australiana autoriza a reprodução de obras manuscritas ou obra artística 

original  com a finalidade  de preservação contra  perda ou deterioração.  Tal  dispositivo é 

interessante, mas não há justificativa econômica, jurídica ou social para ser restrito a obras 

manuscritas  ou originais.  Se houve a aquisição lícita  de uma obra,  mesmo que não seja 

manuscrita ou original, e se tal obra estiver sob risco de perda ou deterioração, então deve 

haver autorização para que a obra licitamente adquirida seja preservada.

Da  mesma  forma,  a  lei  australiana  autoriza  a  reprodução  de  obras  manuscritas  ou  obra 

artística original com a finalidade de pesquisa. Igualmente, tal autorização deve se estender a 

todo tipo de obra, sem restrições, desde que a finalidade seja de pesquisa. A lei ainda permite 

a  cópia  para  substituir  a  obra  que  tenha  sido  danificada,  deteriorada,  perdida  ou 

roubada/furtada.

Por fim, há autorização para a cópia de uma obra por motivos administrativos relacionados 

ao  cuidado  e  controle  da  coleção  de  uma biblioteca  ou  arquivo.  Tudo  isso  é  permitido 

conforme  leitura  do  artigo  9(2)  da  Convenção  de  Berna  e  do  artigo  13  de  TRIPs.  No 

parágrafo  4º  do artigo  51A da  lei  australiana  há uma ressalva,  que  exige  que  haja  uma 

declaração da pessoa responsável pela biblioteca ou arquivo, atestando que não é possível 

obter  outra  edição  da obra dentro de um espaço de tempo razoável  e com um preço de 

mercado mediano, caso contrário não será permitida a cópia para fins de preservação. Esse 

dispositivo não deve prosperar, uma vez que se a obra fora adquirida de forma lícita, não há 

motivo para que se adquira uma nova obra, caso a anterior esteja deteriorada ou danificada, 

ou tenha sido perdida ou roubada/furtada.

Recomendações:  Os países  em desenvolvimento  podem adotar  tais  medidas,  de modo a 

preservar  os  acervos  de  arquivos  e  bibliotecas  públicas,  bem  como  para  incentivar  a 

pesquisa, desde que não sejam signatários de qualquer tratado, além de Berna e TRIPs, que 
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impeça tais medidas. Conforme mencionado nos comentários acima, pode haver ampliação 

ao direito de cópia com a finalidade de preservação, para qualquer tipo de obra, e não apenas 

para as manuscritas ou originais.

(5) Art. 48A: cópia por bibliotecas do Parlamento para membros do Parlamento

Art. 48A Texto

Versão em Inglês Copying by Parliamentary libraries for members of Parliament 

The copyright in a work is not infringed by anything done, for the sole purpose of assisting a  

person who is a member of a Parliament in the performance of the person's duties as such a  

member, by an authorized officer of a library, being a library the principal purpose of which  

is to provide library services for members of that Parliament. 

Versão  livre  para  o 

Português

Cópia por bibliotecas do Parlamento para membros do Parlamento

Não  há  infração  ao  direito  autoral  de  uma  obra,  qualquer  coisa  que  seja  feita,  para  a 

finalidade única de dar assistência a uma pessoa que é membro do Parlamento, nos afazeres 

das tarefas dessa pessoa como membro de tal órgão, por parte de um agente autorizado de 

uma biblioteca, desde que esta tenha como principal objetivo prestar serviços para membros 

do mencionado Parlamento.

Comentários: A lei australiana autoriza qualquer ato para promover acesso a obras autorais 

para  membros  do  Parlamento,  que  se  encontram  na  tarefa  de  seu  ofício,  desde  que  a 

biblioteca  seja  utilizada  principalmente  para  prestar  serviço  a  tal  Parlamento.  O serviço 

público prevalece em relação aos direitos privados dos titulares. Isso é permitido conforme 

leitura do artigo 9(2) da Convenção de Berna e do artigo 13 de TRIPs.

Recomendações: Os países em desenvolvimento podem adotar tais medidas, pelos motivos 

acima  expostos,  desde  que  não  sejam signatários  de  qualquer  tratado,  além de  Berna  e 

TRIPs, que as impeçam de ser adotadas.
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(6)  Art.  49:  reprodução  e  comunicação  de  obras  por  bibliotecas  e  arquivos,  para 

usuários

Art. 49 Texto

Versão em Inglês Reproducing and communicating works by libraries and archives for users

(1) A person may furnish to the officer in charge of a library or archives: 

(a) a request in  writing to be supplied with a reproduction of an  article, or a part of an 

article, contained in a periodical publication or of the whole or a part of a published work 

other than an article contained in a periodical publication, being a periodical publication 

or a published work held in the collection of a library or archives; and 

(b) a declaration signed by him or her stating: 

(i) that he or she requires the reproduction for the purpose of research or study and will not  

use it for any other purpose; and 

(ii) that he or she has not previously been supplied with a reproduction of the same article 

or other  work, or the same part of the  article or other  work, as the case may be, by an 

authorized officer of the library or archives.

(...)

Versão  livre  para  o 

Português

Reprodução e comunicação de obras por bibliotecas e arquivos, para usuários

(1) Uma pessoa pode fornecer ao responsável pela biblioteca ou arquivo:

(a) um pedido por escrito para que a ela seja fornecida uma cópia de um artigo, ou parte de 

um artigo, contido em uma publicação periódica, ou da integralidade ou de parte de uma 

obra publicada, que não esteja contida em uma publicação periódica, desde que seja uma 

publicação periódica ou uma obra publicada que façam parte da coleção da biblioteca ou 

arquivo, e

(b) uma declaração assinada pela mesma pessoa, atestando:

(i) que ele/ela solicita a reprodução para fins de pesquisa ou estudo, e que não irá utilizar tal 

reprodução para qualquer outro fim, e

(ii) que a ele/ela não foi anteriormente fornecida uma reprodução do mesmo artigo ou outra 

obra,  ou a mesma parte  do artigo ou da obra,  qualquer que for o caso, por uma pessoa 

autorizada da biblioteca ou arquivo.

(...)

Comentários: A lei australiana autoriza tanto a reprodução parcial, bem como a integral, de 

publicações  periódicas,  bem como de  obras  não  periódicas,  desde  que  seja  para  fins  de 

pesquisa ou de estudo. Isso é permitido conforme leitura do artigo 9(2) da Convenção de 
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Berna e do artigo 13 de TRIPs. Acreditamos, contudo, que a obrigatoriedade de se fazer uma 

solicitação por escrito não deva subsistir, bastando uma solicitação verbal. Por fim, se faz 

necessário mencionar que o artigo 50 da lei australiana autoriza a reprodução e comunicação 

de obras por bibliotecas e arquivos, para outras bibliotecas ou arquivos.

Recomendações: Os países em desenvolvimento podem adotar tal medida, bem como uma 

que autorize,  em termos semelhantes,  a reprodução feita  por bibliotecas e arquivos,  para 

outras bibliotecas e arquivos, de modo a traçar um equilíbrio maior entre a proteção privada 

e o acesso público ao conhecimento, com o intuito de promover a pesquisa, o estudo e a 

educação nos respectivos países, desde que os mesmos não sejam signatários de qualquer 

tratado, além de Berna e TRIPs, que os impeçam de adotar tal medida.

(7)  Art.  43C:  reprodução  de  obras  em  livros,  jornais  e  periódicos,  em  diferentes 

formatos, para uso privado

Art. 43C Texto

Versão em Inglês Reproducing works in books, newspapers and periodical publications in different form for  

private use

(1) This section applies if: 

(a) the owner of a book, newspaper or periodical publication makes from it a reproduction  

(the main copy ) of a work contained in the book, newspaper or periodical publication; and 

(b) the main  copy is made for his or her  private and domestic use instead of the  work as 

contained in the book, newspaper or periodical publication; and 

(c) the main copy embodies the work in a form different from the form in which the work is  

embodied in the book, newspaper or periodical publication; and 

(d) the book, newspaper or periodical publication itself is not an infringing copy of either  

the work or a published edition of the work; and 

(e) at the time the owner makes the main copy, he or she has not made, and is not making,  

another  copy that embodies the  work in a form substantially identical to the form of the  

main copy. 

For this purpose, disregard a temporary reproduction of the  work incidentally made as a  

necessary part of the technical process of making the main copy. 

(2)  The making of  the main  copy is  not  an infringement  of  copyright in the  work or a  

published edition of the work.
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(...)

Versão  livre  para  o 

Português

Reprodução de obras em livros, jornais e periódicos, em diferentes formatos, para uso 

privado

(1) Este artigo é aplicável se: 

(a)  o  titular  de  um  livro,  jornal  ou  publicação  periódica  fizer  por  meio  destes  uma 

reprodução (a cópia principal) de uma obra contida no livro, jornal ou publicação periódica, 

e

(b) a cópia principal for feita para seu uso privado e doméstico, ao invés do uso da obra 

contida no livro, jornal ou publicação periódica, e

(c) a cópia principal for em formato distinto do formato em que a obra tiver sido formatada 

no livro, jornal ou publicação periódica, e

(d) o livro, jornal ou publicação periódica não forem uma cópia ilícita da obra ou de uma 

edição publicada da obra, e

(e) no momento em que o titular fizer a cópia principal, o mesmo não tiver feito ou não 

estiver fazendo outra cópia que incorpora a obra em um formato substancialmente idêntico 

ao formato da cópia principal.

Para este fim, deve-se desconsiderar a reprodução temporária incidentalmente feita da obra, 

por ser uma parte necessária dentro do processo técnico de feitura da cópia principal.

(2) Não há infração ao direito autoral relativo à obra ou a uma edição publicada da obra, pela 

feitura da cópia principal.

(...)

Comentários: A lei australiana autoriza a reprodução de obras contidas em livros, jornais e 

periódicos, para fins privados e doméstico, desde que o formato da cópia não seja idêntico ao 

formato original da obra. Isso é permitido conforme leitura do artigo 9(2) da Convenção de 

Berna e do artigo 13 de TRIPs. Acreditamos, contudo, que a obrigatoriedade de se fazer a 

cópia em formato distinto do formato original da obra não deva prosperar, uma vez que não 

vemos  motivos  jurídicos  ou  econômicos  para  essa  mudança  de  formato.  Ademais, 

entendemos que a autorização  para cópia  privada deva ser estendida para além de obras 

contidas em livros, jornais e periódicos, mas também para todos os outros tipos de obras, tais 

como as fonográficas, audiovisuais, fotográficas etc.

Recomendações:  Os  países  em  desenvolvimento  podem  adotar  tal  medida,  de  modo  a 

traçarem  um  equilíbrio  maior  entre  a  proteção  privada  e  o  acesso  a  conhecimento, 

estendendo  tal  permissão  para  qualquer  tipo  de  obra,  desde  que  esses  países  não  sejam 
3
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signatários  de  qualquer  tratado,  além de  Berna  e  TRIPs,  que  os  impeçam de  adotar  tal 

medida.

(8) Art. 40: tratamento justo para fins de pesquisa ou estudo

Art. 40 Texto

Versão em Inglês Fair dealing for purpose of research or study

(1) A fair dealing with a literary, dramatic, musical or artistic work, or with an adaptation 

of  a  literary,  dramatic  or  musical  work,  for  the  purpose  of  research  or  study  does  not  

constitute an infringement of the copyright in the work. 

(1A) A fair  dealing with a  literary work (other than  lecture notes) does not constitute an  

infringement of the copyright in the work if it is for the purpose of, or associated with, an 

approved course of study or research by an enrolled external student of an educational  

institution. 

(...)

(2) For the purposes of this Act, the matters to which regard shall be had, in determining  

whether a dealing with a literary, dramatic, musical or artistic work or with an adaptation 

of a literary, dramatic or musical work, being a dealing by way of reproducing the whole or  

a part of the work or adaptation, constitutes a fair dealing with the work or adaptation for 

the purpose of research or study include: 

(a) the purpose and character of the dealing; 

(b) the nature of the work or adaptation; 

(c)  the  possibility  of  obtaining  the  work or  adaptation within  a  reasonable  time at  an  

ordinary commercial price; 

(d)  the  effect  of  the  dealing upon  the  potential  market  for,  or  value  of,  the  work or  

adaptation; and 

(e) in a case where part only of the  work or  adaptation is reproduced--the amount and  

substantiality of the part copied taken in relation to the whole work or adaptation. 

(3) Despite subsection (2), a reproduction, for the purpose of research or study, of all or  

part of a literary, dramatic or musical work, or of an adaptation of such a work, contained 

in an  article in a periodical  publication is  taken  to be a fair  dealing with the  work or 

adaptation for the purpose of research or study. 

(...)

(5) Despite subsection (2), a reproduction, for the purpose of research or study, of not more  
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than a reasonable portion of a work or adaptation that is described in an item of the table  

and is not contained in an article in a periodical publication is taken to be a fair dealing 

with the  work or  adaptation for  the  purpose  of  research  or  study.  For  this  purpose,  

reasonable portion means the amount described in the item.

Works, adaptations and reasonable portions 

Item 

Work or adaptation

1 A literary, dramatic or  musical work (except a  computer program), or an adaptation of  

such a work, that is contained in a published edition of at least 10 pages

Amount that is reasonable portion

(a) 10% of the number of pages in the edition; or 

(b) if the work or adaptation is divided into chapters--a single chapter

Work or adaptation

2 A published literary work in electronic form (except a computer program or an electronic 

compilation,  such  as  a  database),  a  published  dramatic  work in  electronic  form or  an  

adaptation published in electronic form of such a literary or dramatic work

Amount that is reasonable portion

(a) 10% of the number of words in the work or adaptation; or 

(b) if the work or adaptation is divided into chapters--a single chapter 

(...)

Versão  livre  para  o 

Português

Tratamento justo para fins de pesquisa ou estudo

(1)  Não  constitui  infração  a  direito  autoral  o  tratamento  justo  em  relação  a  uma  obra 

literária, teatral, musical ou artística, ou com a adaptação de uma obra literária, teatral ou 

musical, com a finalidade de pesquisa ou estudo.

(1A) Não há infração ao direito autoral de uma obra se houver tratamento justo em relação a 

uma obra literária (excluindo-se notas em sala de aula) e se for com finalidade ou associado 

a um curso de estudo ou pesquisa, feito por um estudante de uma instituição de ensino.

(...)

(2) Para o propósito desta Lei, os assuntos que devem ser levados em consideração para se 

determinar  se  há  tratamento  justo  em  relação  a  uma  obra  literária,  teatral,  musical  ou 

artística,  ou  a  uma  adaptação  de  uma  obra  literária,  teatral  ou  musical,  por  meio  de 

reprodução no todo ou em parte da obra ou da adaptação, para fins de pesquisa ou estudo, 

incluem:

(a) o motivo e o caráter do tratamento;
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(b) a natureza da obra ou da adaptação;

(c) a possibilidade de se obter a obra ou adaptação dentro de um prazo de tempo razoável e 

com um preço comercial mediano;

(d) o efeito do tratamento no mercado potencial para a obra ou adaptação ou no valor de 

mercado da obra ou adaptação;

(e)  no  caso  de  apenas  parte  da  obra  ou  adaptação  ser  reproduzida  –  a  quantidade  e 

substancialidade da parte copiada em relação à totalidade da obra ou adaptação.

(3) Apesar do parágrafo (2), é tida como tratamento justo, em relação à obra ou adaptação, a 

reprodução, para fins de pesquisa ou estudo, do todo ou parte da obra literária, teatral ou 

musical,  ou  de  uma  adaptação  de  tal  obra,  contida  em  um  artigo  de  uma  publicação 

periódica.

(...)

(5) Apesar do parágrafo (2), é tida como tratamento justo, em relação à obra ou adaptação, a 

reprodução, para fins de pesquisa ou estudo, de não mais que uma porção razoável de uma 

obra ou adaptação,  conforme descrição na tabela abaixo,  e que não está  contida em um 

artigo  em  uma  publicação  periódica.  Para  este  propósito,  porção  razoável significa  a 

quantidade descrita nos itens abaixo.

Obras, adaptações e porções razoáveis

Obra ou adaptação

1 Obra literária, teatral ou musical (exceto programa de computador) ou a adaptação de tais 

obras, e que esteja contida em uma edição publicada de no mínimo 10 páginas.

Quantidade considerada porção razoável

(a) 10% do número de páginas na edição, ou

(b) se a obra ou adaptação estiver dividida em capítulos – um único capítulo.

Obra ou adaptação

2 Obra literária publicada em formato eletrônico (exceto programa de computador ou uma 

compilação eletrônica,  tal como um banco de dados); obra teatral  publicada em formato 

eletrônico, ou adaptação de tal obra literária ou teatral, publicada em formato eletrônico.

Quantidade considerada porção razoável

(a) 10% do número de palavras na obra ou adaptação, ou

(b) se a obra ou adaptação estiver dividida em capítulos – um único capítulo.

(...)
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Comentários: A lei australiana flexibiliza os direitos autorais e traz um equilíbrio entre os 

interesses privado e público, colocando o acesso à educação e cultura à frente de interesses 

privados.

A autorização para uso com a finalidade de pesquisa e estudo é permitida conforme leitura 

do artigo  9(2)  da Convenção de Berna  e  do artigo  13 de TRIPs.  Cumpre ressaltar  que, 

dependendo do caso, inclusive a cópia integral é permitida, desde que observados os itens do 

parágrafo segundo da lei australiana. Ademais, caso a obra esteja contida em uma publicação 

periódica, os cinco itens do parágrafo segundo não precisam ser preenchidos.

Sobre  o termo “porção  razoável”,  prevista  no  parágrafo  quinto,  entendemos  que  não há 

justificativa plausível ou mesmo embasamento jurídico ou econômico ou social para que o 

limite fique em 10% do conteúdo de uma obra ou, pior ainda, em apenas um único capítulo. 

Neste último caso, se uma obra possuir 90 capítulos, autoriza-se apenas a cópia de um único 

capítulo, ao passo que se usarmos o parâmetro de 10% (e partindo-se do pressuposto que os 

capítulos possuem aproximadamente a mesma extensão), poder-se-iam copiar 9 capítulos. 

Igualmente, para a utilização do parágrafo quinto, não há necessidade de se observar os itens 

do parágrafo segundo.

Recomendações:  Os países  em desenvolvimento  podem adotar  uma medida  semelhante, 

proporcionando  o  uso  razoável  de  determinada  obra  para  fins  de  pesquisa  e  estudo,  ou 

mesmo para fins privados, de acordo com as peculiaridades locais, desde que esses países 

não sejam signatários de qualquer tratado, além de Berna e TRIPs, que os impeçam de adotar 

tal medida.
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II – CANADÁ21 

A Lei de Direitos Autorais do Canadá foi modificada pela última vez em 1997.22 O Canadá é 

signatário da Convenção de Berna, do Acordo TRIPs e dos WCT e WPPT. No entanto, por 

se tratar  de país  desenvolvido,  não pode valer-se das faculdades  disponíveis  apenas para 

países em desenvolvimento, como por exemplo a licença compulsória prevista no Anexo da 

Convenção de Berna.

Dispositivos analisados:

(1) Item 6: Prazo de Proteção Genérico.

Item 6 Texto

Versão em Inglês The term for which copyright shall subsist shall, except as otherwise expressly provided by 

this Act, be the life of the author, the remainder of the calendar year in which the author  

dies, and a period of fifty years following the end of that calendar year.

Versão  livre  para  o 

Português

O prazo pelo qual a obra será protegida por direito autoral será, exceto se expressamente 

previsto de maneira diversa, a vida do autor, o restante do ano no qual o autor morreu e 

mais cinqüenta anos contados a partir do ano subseqüente ao de sua morte.

Comentários:  A lei canadense está em conformidade com o disposto pela Convenção de 

Berna, art. 7, e pelo Acordo TRIPs, art. 12, ao proteger a obra autoral pelo prazo mínimo 

exigido em tais tratados, ou seja, por cinqüenta anos além da morte do autor.

Recomendações:  O  Canadá  configura-se  como  país  desenvolvido  e  possui  prazos  de 

proteção  menores  do  que  aqueles  praticados  no  Brasil.  Os  países  em  desenvolvimento 

poderiam adotar o mesmo prazo para obras protegidas por direitos autorais, desde que esses 

países não sejam signatários de qualquer tratado, além de Berna e TRIPs, que os impeçam de 

adotar tal medida. Direitos adquiridos, obviamente, não são afetados.

21 Lei de Direitos Autorais (Copyright Act). Texto consultado disponível em: http://www.cb-cda.gc.ca/info/act-
e.html#rid-33225, acessado em 14.09.2007. Para esta Lei na íntegra, veja anexo a este estudo.
22 Desde 2004 há várias discussões e propostas para modificação da Lei de Direitos Autorais do Canadá. Em 
junho de 2008 foi feita breve revisão no presente estudo, finalizado em dezembro de 2007, que confirmou a 
proposição em 12 de junho de 2008, à Casa dos Comuns, de uma emenda à atual lei canadense. Tal proposta, 
grosso modo, é bem mais rídiga em alguns pontos e um pouco mais flexível em outros.
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(2) Item 10.1: Prazo de Proteção para Obras Fotográficas.

Item 10.1 Texto

Versão em Inglês Where  the  owner  referred  to  in  subsection  (2)  is  a  corporation,  the  term  for  which  

copyright subsists in a photograph shall be the remainder of the year of the making of the  

initial negative or plate from which the photograph was derived or, if there is no negative  

or plate, of the initial photograph, plus a period of fifty years.

Versão  livre  para  o 

Português

Quando o titular a que se refere o item (2) for uma pessoa jurídica, o prazo de proteção de 

direitos autorais relativo a fotografias deverá ser o restante do ano de produção do negativo 

inicial  do  qual  a  fotografia  for  derivada  ou,  no  caso  de  não  haver  negativo,  o  ano  de 

produção da fotografia mais cinqüenta anos.

Comentários: a lei canadense estabelece duas disciplinas de proteção de obras fotográficas. 

Caso o titular da fotografia seja pessoa física, aplica-se o prazo geral e então a fotografia será 

protegida pela vida do autor mais cinqüenta anos; caso o titular seja pessoa jurídica, o prazo 

será de cinqüenta anos contados da realização da fotografia.

A lei  brasileira,  por  exemplo,  trata  a fotografia  (assim como a obra cinematográfica)  de 

maneira única: independentemente do titular dos direitos patrimoniais, a obra terá proteção 

por setenta anos contados do ano subseqüente ao ano de sua realização (art. 44).

O  texto  da  Convenção  de  Berna  autoriza  flexibilizar  o  prazo  de  proteção  de  obras 

fotográficas até o limite mínimo de 25 (vinte e cinco) anos contados da data de sua produção, 

conforme estabelece  o art.  7° (4):  “os países da União reservam-se,  nas suas legislações 

nacionais, a faculdade de regular a duração da proteção das obras fotográficas e das obras de 

artes aplicadas protegidas como obras artísticas; entretanto, a referida duração não poderá ser 

inferior a um período de vinte e cinco anos contados da realização da referida obra”. 

Por mais que uma obra fotográfica possa ser protegida por 25 anos, em contra-partida à 

proteção de 50 anos após a morte do autor, como no caso das demais obras, cumpre ressaltar 

que não deve haver discriminação entre obras fotográficas e as demais obras. Não é o esforço 

do autor que é levado em conta para que sua obra seja protegida. Por mais que um simples 

clique possa gerar uma obra fotográfica, geralmente são técnicas avançadas que tornam a 
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obra e seu autor destacados. Outros tipos de obras, que não fotográficas, também podem ser 

criadas com pouco esforço, mas mesmo assim recebem proteção por no mínimo 50 anos após 

a morte do autor. Desse modo, o prazo de proteção a obras fotográficas deveria ser igual aos 

demais tipos de obras.

Recomendações: De forma a trazer um maior equilíbrio entre a proteção autoral e o acesso a 

conhecimento, ainda mais por se tratar de países em desenvolvimento, com renda per capta 

muito  inferior  a  países  desenvolvidos,  os  países  em  desenvolvimento  podem  adotar  o 

disposto na Convenção de Berna (art. 7(2)) para fixar o prazo de proteção conferido às obras 

fotográficas  no mínimo de 25 (vinte e cinco) anos contados da data de realização da obra, 

desde que esses países não sejam signatários de qualquer tratado, além de Berna e TRIPs, 

que  os  impeçam  de  adotar  tal  medida.  Direitos  adquiridos  e  expectativa  de  direitos, 

obviamente, não devem ser afetados. Todavia, conforme brevemente exposto acima, o mais 

acertado é que o prazo de proteção a obras fotográficas  fosse igual ao prazo mínimo de 

proteção das demais obras autorais.

(3) Item 21.1: Direitos de Radiodifusores.

Item 21.1 Texto

Versão em Inglês (1) Subject to subsection (2), a broadcaster has a copyright in the communication signals  

that  it  broadcasts,  consisting  of  the  sole  right  to  do  the  following  in  relation  to  the  

communication signal or any substantial part thereof: (a) to fix it, (b) to reproduce any  

fixation of  it  that  was made without the broadcaster's  consent,  (c)  to authorize another  

broadcaster to retransmit it to the public simultaneously with its broadcast, and (d) in the  

case of a television communication signal, to perform it in a place open to the public on  

payment of an entrance fee, and to authorize any act described in paragraph (a), (b) or (d).

Versão  livre  para  o 

Português

(1) Em conformidade com a subseção (2), um radiotransmissor tem o direito sobre os sinais 

de comunicação por ele transmitidos, consistente no direito exclusivo de fazer o seguinte 

com relação ao sinal de comunicação transmitido ou qualquer parte substancial deste: (a) 

fixá-lo,  (b)  reproduzir  qualquer  fixação  do  sinal  que  tenha  sido  realizada  sem  o 

consentimento  do  radiodifusor,  (c)  autorizar  outros  radiodifusor  a  transmitir  o  sinal  ao 

público simultaneamente com o radiodifusor e (d) no caso de sinal de televisão, exibir o 

sinal  em lugar  aberto  ao público mediante pagamento de ingresso,  bem como autorizar 

qualquer ato descrito nos parágrafos (a), (b) ou (d).
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Comentários:  O  fato  de  a  lei  canadense  atribuir  direitos  sobre  as  transmissões  de 

radiodifusão implica, na prática, atribuir direitos sobre o uso de quaisquer obras que sejam 

radiodifundidas, inclusive obras caídas em domínio público ou cujos autores queiram fazer 

circular livremente (como aquelas licenciadas por licenças públicas).

A  lei  autoral  brasileira,  por  exemplo, prevê  em  seu  art.  95  que  cabe  às  empresas  de 

radiodifusão o direito exclusivo de autorizar ou proibir a retransmissão, fixação e reprodução 

de  suas  emissões,  bem  como  a  comunicação  ao  público,  pela  televisão,  em  locais  de 

freqüência coletiva, sem prejuízo dos direitos dos titulares de bens intelectuais incluídos na 

programação.

O direito conferido às empresas de radiodifusão brasileiras, por exemplo, apresenta-se como 

mais amplo do que o exigido internacionalmente e especialmente por não excetuar obras que 

devem circular independentemente de autorização de seus titulares,  quer por ser obra em 

domínio público, quer por ser obra legitimamente licenciada ou, ainda, por haver limitação 

aos direitos autorais por se tratar de uso com finalidade educacional, nos termos previstos na 

Convenção de Berna.

Recomendações:  Os  países  em  desenvolvimento  podem  rever  suas  respectivas  leis  de 

direitos autorais de modo a prever exceções aos direitos conferidos aos detentores de direitos 

conexos de radiodifusão, incluindo-se também sobre este direito as flexibilizações previstas 

pela Convenção de Berna, desde que esses países não sejam signatários de qualquer tratado, 

além de Berna e TRIPs, que os impeçam de adotar tal medida.

(4) Item 29: Uso Razoável (Fair Use).

Item 29 Texto

Versão em Inglês Fair dealing for the purpose of research or private study does not infringe copyright.

Versão  livre  para  o 

Português

Uso razoável com o propósito de pesquisa ou de estudo privado não constitui infração a 

direitos autorais.
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Comentários:  Valendo-se  de  conceito  aberto  como  “uso  razoável”,  a  lei  canadense 

incorporou a idéia de “fair use”, típica dos países adeptos à teoria do copyright. A disciplina 

do tema é extensa e abrange diversos itens da lei.

O item 29 da lei canadense segue determinando que o uso razoável com propósito de crítica 

ou resenha, ou ainda de notícia, não viola direitos autorais desde que haja menção a (a) fonte; 

(b) autor; (c) intérprete; (d) empresa produtora de fonograma ou (e) empresa de radiodifusão, 

sempre que aplicável (itens 29.1 e 29.2).

Recomendações: Os países em desenvolvimento podem adotar cláusula geral de limitação 

aos direitos autorais para autorizar o uso de obras alheias com fim de estudo e pesquisa, 

desde que esses países não sejam signatários de qualquer tratado, além de Berna e TRIPs, 

que os impeçam de adotar tal medida. Assim como faz a lei canadense, e de vários outros 

governos, os países em desenvolvimento podem também indicar casuisticamente quais atos 

devem ser considerados de uso razoável de obras alheias. A indicação precisa é necessária a 

fim de cumprir  com o disposto na Convenção de Berna,  que prevê a  exceção em casos 

especiais (art. 9(2) da Convenção).

Nota:

Nos  itens  5  a  10  abaixo,  apresentamos  algumas  das  limitações  impostas  aos  autores  por  conta  de  lei  

canadense, embora outros possam ser apresentados. A seleção foi feita em razão da relevância dos temas e da  

urgência de sua incorporação à legislação de países em desenvolvimento, com destaque para a incorporação 

na legislação brasileira.

(5) Item 29.5: Execução ou interpretação de obra com fins educacionais.

Item 29.5 Texto

Versão em Inglês It  is  not  an infringement  of  copyright  for an educational  institution or a person acting  

under  its  authority  to  do  the  following  acts  if  they  are  done  on  the  premises  of  an  

educational institution for educational or training purposes and not for profit, before an  

audience consisting primarily of students of the educational institution, instructors acting 

under the authority of the educational institution or any person who is directly responsible  

for setting a curriculum for the educational institution: (a) the live performance in public,  
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primarily  by  students  of  the  educational  institution,  of  a  work;  (b)  the  performance  in  

public of a sound recording or of a work or performer's performance that is embodied in a  

sound recording; and (c) the performance in public of a work or other subject-matter at the  

time of its communication to the public by telecommunication.

Versão  livre  para  o 

Português

Não há infração a direitos autorais caso instituição educacional, ou alguém agindo em seu 

nome, pratique um dos seguintes atos caso sejam realizados com propósitos educacionais ou 

de treinamento e sem fins lucrativos, diante de audiência consistente sobretudo de alunos da 

instituição educacional,  professores agindo sob a autoridade da instituição educacional  e 

qualquer pessoa que seja diretamente responsável por estabelecer a diretriz de ensino da 

instituição:  (a)  interpretação  ao  vivo  de  determinada  obra,  por  parte  dos  alunos  da 

instituição; (b) execução em público de obra gravada ou a interpretação de intérprete que 

conste  da  obra  gravada  e  (c)  a  execução  em  público  de  obra  no  momento  de  sua 

comunicação ao público, por meio de telecomunicação.

Comentários: A lei canadense prevê a possibilidade de interpretação e execução de obras 

em instituições educacionais sem que haja violação aos direitos autorais de seus titulares.

Nesse particular, a lei brasileira, por exemplo, é absolutamente insuficiente, pois que prevê 

como única  exceção a  representação  teatral  e  a  execução musical,  quando realizadas  no 

recesso familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não 

havendo em qualquer caso intuito de lucro.

Há quem entenda,  em interpretação  ainda  mais  restritiva  da lei,  que  a  autorização  legal 

brasileira se destina exclusivamente aos estabelecimentos de ensino relacionados à formação 

de  profissionais  ligados  às  artes  cênicas,  performáticas,  de  canto  ou  visuais.  Os  demais 

estabelecimentos de ensino estariam obrigados à prévia e expressa autorização dos autores23.

A interpretação ou execução de obras intelectuais em âmbito educacional é importante para a 

formação estudantil em qualquer área do conhecimento. Por isso, é duvidosa a restrição legal 

para isentar de autorização dos titulares dos direitos apenas as escolas especializadas.

23 ABRÃO, Eliane Y.. Direitos de Autor e Direitos Conexos. São Paulo: Ed. do Brasil, 2002. P. 150.
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Recomendações:  Os países em desenvolvimento podem permitir  expressamente o uso de 

obras protegidas por direitos autorais em atividades pedagógicas sem que isso caracterize 

infração  aos  direitos  autorais,  desde  que  esses  países  não  sejam signatários  de  qualquer 

tratado, além de Berna e TRIPs, que os impeçam de adotar tal medida. 

(6) Itens 30.1, 30.2 e 30.21: Bibliotecas, Arquivos e Museus.

Item 30.1 Texto

Versão em Inglês (1) It  is not an infringement of copyright for a library, archive or museum or a person  

acting under the authority of a library, archive or museum to make, for the maintenance or  

management of its permanent collection or the permanent collection of another library,  

archive  or  museum,  a  copy  of  a  work  or  other  subject-matter,  whether  published  or  

unpublished, in its permanent collection (a) if the original is rare or unpublished and is (i)  

deteriorating, damaged or lost, or (ii) at risk of deterioration or becoming damaged or lost;  

(b) for the purposes of on-site consultation if the original cannot be viewed, handled or  

listened to because of its condition or because of the atmospheric conditions in which it  

must be kept; (c) in an alternative format if the original is currently in an obsolete format  

or  the  technology  required  to  use  the  original  is  unavailable;  (d)  for  the  purposes  of  

internal  record-keeping  and  cataloguing;  (e)  for  insurance  purposes  or  police  

investigations; or (f) if necessary for restoration. (2) Paragraphs (1)(a) to (c) do not apply  

where an appropriate copy is commercially available in a medium and of a quality that is  

appropriate for the purposes of subsection (1). (3) If a person must make an intermediate  

copy  in  order  to  make  a  copy  under  subsection  (1),  the  person  must  destroy  the  

intermediate copy as soon as it is no longer needed. […].

Versão  livre  para  o 

Português
(1) Não há infração a direitos autorais no caso de biblioteca, arquivo ou museu, ou pessoa 

agindo em nome de biblioteca, arquivo ou museu, fazer, para manutenção ou organização 

de  sua  coleção  permanente  ou  de  coleção  permanente  de  outra  biblioteca,  arquivo  ou 

museu, cópia de obra,  publicada ou não publicada, em sua coleção permanente (a) se o 

original  é  raro  ou  inédito  e  está  (i)  se  deteriorando,  deteriorado  ou  perdido  ou  (ii)  na 

iminência  de se deteriorar  ou se perder;  (b)  com a finalidade  de consulta  in  loco se  o 

original não pode ser visto, manuseado ou ouvido por causa das condições de seu estado 

físico  ou  devido  às  condições  climáticas  em que  deve  ser  conservado;  (c)  em formato 

alternativo se o original se encontra em formato obsoleto ou se a tecnologia usada para se 
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acessar o original está indisponível; (d) com a finalidade de registro e catalogação internos; 

(e) para fins de seguro ou investigação policial, ou (f) se necessário para restauração. (2) 

Parágrafos (1) (a) a (c) não se aplicam quando houver cópia comercialmente disponível em 

meio e de qualidade que seja apropriada para os fins previstos no item (1). (3) Se uma 

pessoa precisa fazer cópia intermediária de modo a fazer a cópia autorizada nos termos do 

item  (1),  a  pessoa  deverá  destruir  a  cópia  intermediária  tão  logo  ela  não  seja  mais 

necessária. […].

Comentários: Em razão do disposto no art. 9° (2) de Berna prever que às legislações dos 

países signatários reserva-se a faculdade de permitir  a reprodução de obras (a) em certos 

casos especiais, contanto (b) que tal reprodução  não afete a exploração normal da obra 

nem (c)  cause prejuízo injustificado aos interesses legítimos do autor, a lei canadense 

decidiu  detalhar  exaustivamente  em que hipóteses  seria  possível  a  bibliotecas,  museus  e 

arquivos fazer cópia de obra para conservação e acesso.

Os itens subseqüentes (30.2 e 30.21 [sic]) tratam de questões relacionadas a cópias feitas no 

âmbito de bibliotecas, museus e arquivos.

O item 30.2 dispõe sobre cópia para fins de estudo e determina que não há infração a direitos 

autorais no caso de biblioteca, arquivo ou museu agir de acordo com as seções 29 ou 29.1 

(que tratam de uso razoável, ou “fair use”: ver comentários acima).

Não se considera que haja infração a direitos autorais caso a biblioteca, o museu ou o arquivo 

faça reprodução, para quem a requeira com finalidade exclusiva de estudos, de cópia de obra 

como artigos que estejam contidos em periódicos técnicos ou científicos ou em jornais ou 

periódicos  que  não  sejam  técnicos  ou  científicos,  se  o  jornal  ou  periódico  tiver  sido 

publicado há mais de um ano antes de a cópia ser feita. Quanto a este último item, a lei 

canadense  faz  a  ressalva  de  que  a  cópia  não  pode  ser  de  obra  de  ficção  ou  poesia, 

dramatúrgica nem musical.
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Além disso, as cópias só podem ser feitas se a pessoa a quem se destina se comprometer a 

usar a cópia apenas com fins de estudo privado e desde que a pessoa receba apenas uma 

única cópia do trabalho solicitado24.

O item 30.21 [sic] prevê, ainda, a possibilidade de cópia de trabalhos não publicados que 

constem do arquivo. A cópia de trabalhos inéditos só poderá ser feita se o titular de seus 

direitos autorais não proibiu sua cópia e se aquele a quem a cópia se destina fará uso dela 

exclusivamente para estudos privados25.

Recomendações: Os países em desenvolvimento deveriam se valer do disposto no art. 9° (2) 

de Berna, apontando os casos em que a cópia feita para conservação não constituirá ofensa 

aos direitos autorais de terceiros, desde que esses países não sejam signatários de qualquer 

tratado,  além de Berna e  TRIPs,  que  os  impeçam de adotar  tal  medida.  Ainda assim,  o 

excessivo detalhamento (seguido pelo lei canadense, por exemplo) pode vir a ser prejudicial 

quando da aplicação da lei.

As leis de direitos autorais  de alguns países em desenvolvimento,  como a brasileira,  não 

contemplam qualquer possibilidade de se realizar cópia de obras para fins de conservação. A 

inexistência de tal previsão legal coloca em situação de ilegalidade bibliotecas,  museus e 

arquivos, que não podem, a rigor, fazer cópia de obras ainda não caídas em domínio público 

nem mesmo para sua conservação.

24 No original: (1) It is not an infringement of copyright for a library, archive or museum or a person acting 
under its authority to do anything on behalf of any person that the person may do personally under section 29 or 
29.1. (2) It is not an infringement of copyright for a library, archive or museum or a person acting under the 
authority of a library, archive or museum to make, by reprographic reproduction, for any person requesting to 
use the copy for research or private study, a copy of a work that is, or that is contained in, an article published 
in (a) a scholarly, scientific or technical periodical; or (b) a newspaper or periodical, other than a scholarly, 
scientific or technical periodical, if the newspaper or periodical was published more than one year before the 
copy is made. (3) Paragraph (2)(b) does not apply in respect of a work of fiction or poetry or a dramatic or 
musical work. (4) A library, archive or museum may make a copy under subsection (2) only on condition that 
(a) the person for whom the copy will be made has satisfied the library, archive or museum that the person will 
not use the copy for a purpose other than research or private study; and (b) the person is provided with a single 
copy of the work.
25 No original: 30.21 (1) It is not an infringement of copyright for an archive to make a copy, in accordance 
with subsection (3), of an unpublished work that is deposited in the archive. (2) When a person deposits a work 
in an archive, the archive must give the person notice that it may copy the work in accordance with this section. 
(3) The archive may only copy the work if (a) the person who deposited the work, if a copyright owner, did not, 
at the time the work was deposited, prohibit its copying; (b) copying has not been prohibited by any other 
owner of copyright in the work; and (c) the archive is satisfied that the person for whom it is made will use the 
copy only for purposes of research or private study and makes only one copy for that person.
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O  Código  Civil  brasileiro,  por  exemplo,  adotou,  em  2002,  o  uso  de  cláusulas  gerais 

exatamente para permitir maior flexibilidade na aplicação dos dispositivos legais diante do 

caso concreto. Por outro lado, é natural que cláusulas excessivamente genéricas (como a que 

consta  atualmente  da  lei  brasileira,  ao permitir  a  cópia  de “pequenos  trechos”,  sem que 

informe  minimamente  em quê,  exatamente,  consistiria  o  conceito  de  “pequeno  trecho”) 

também serão prejudiciais e, muitas vezes, inaplicáveis. 

Assim, uma possibilidade é o da previsão, tão ampla quanto o possível, de casos em que a 

cópia  de  obra  não  caída  em domínio  público  pode  ser  feita  por  bibliotecas,  arquivos  e 

museus sem que essa conduta caracterize violação a direitos autorais. 

(7) Item 30.7. Inclusão incidental

Item 30.7 Texto

Versão em Inglês It is not an infringement of copyright to incidentally and not deliberately (a) include a work 

or  other  subject-matter  in  another  work  or  other  subject-matter;  or  (b)  do  any  act  in  

relation to a work or other subject-matter that is incidentally and not deliberately included  

in another work or other subject-matter.

Versão  livre  para  o 

Português
Não há infração a direitos autorais no caso de incidentalmente e não deliberadamente (a) 

incluir-se obra ou conteúdo em outra obra ou conteúdo; ou (b) praticar qualquer ato com 

relação a obra ou conteúdo que seja incidentalmente e não deliberadamente incluído em 

outra obra ou conteúdo.

Comentários: Neste item, a lei canadense está atenta ao uso de obras de terceiro incluída em 

obra posterior, como é muito comum em documentários, por exemplo. A lei brasileira, por 

exemplo, conta com dispositivo análogo26, mas que tem sido criticado como insuficiente.

26 Art. 46: Não constitui ofensa aos direitos autorais: (...)VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos 
trechos de obras preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 
a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração normal da obra 
reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos autores.
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Tem-se  tornado  evidente  os  problemas  de  documentaristas  em  todo  o  mundo  para  a 

realização  de  trabalhos  documentais,  muitas  vezes  sem  fins  lucrativos,  que  acabam 

impossibilitados em razão da ausência de limitação específica.

Recomendações:  Os  países  em  desenvolvimento  deveriam  possuir  leis  mais  claras  e 

disciplinar  o  uso  incidental  de  obras  e  distinguir  o  tratamento  dado  a  obras,  sobretudo 

documentais,  em que trabalhos de terceiro apareçam incidentalmente,  necessariamente ou 

não intencionalmente, desde que esses países não sejam signatários de qualquer tratado, além 

de Berna e TRIPs, que os impeçam de adotar tal medida.

(8) Item 32. Pessoas com deficiências de percepção

Item 32 Texto

Versão em Inglês (1) It is not an infringement of copyright for a person, at the request of a person with a 

perceptual disability, or for a non-profit organization acting for his or her benefit, to (a)  

make a copy or sound recording of a literary, musical, artistic or dramatic work, other than 

a  cinematographic  work,  in  a  format  specially  designed  for  persons  with  a  perceptual  

disability; (b) translate, adapt or reproduce in sign language a literary or dramatic work,  

other  than a cinematographic work,  in  a  format  specially  designed  for  persons with a  

perceptual disability; or (c) perform in public a literary or dramatic work, other than a  

cinematographic work, in sign language, either live or in a format specially designed for  

persons with a perceptual disability. (2) Subsection (1) does not authorize the making of a  

large print book. (3) Subsection (1) does not apply where the work or sound recording is  

commercially  available in a format specially designed to meet the needs of any person  

referred  to  in  that  subsection,  within  the  meaning  of  paragraph  (a)  of  the  definition 

"commercially available".

Versão  livre  para  o 

Português

(1) Não se considera violação a direitos autorais se uma pessoa, a requerimento de portador 

de deficiência de percepção, ou para entidade sem fins lucrativos em nome do portador da 

deficiência, (a) fizer cópia ou gravação sonora de obra literária, musical, artística ou teatral, 

exceto  obra  cinematográfica,  em  formato  especialmente  desenvolvido  para  atender  o 

portador da deficiência de percepção; (b) traduzir, adaptar ou reproduzir em linguagem de 

sinais  obra  literária  ou  teatral,  exceto  obra  cinematográfica,  em  formato  especialmente 

desenvolvido para atender  o portador da deficiência de percepção;  ou (c) apresentar  em 
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público obra literária ou teatral, exceto obra cinematográfica,  em sinal de linguagem, ao 

vivo ou em formato especialmente desenvolvido para atender o portador da deficiência de 

percepção. (2) [...] (3) A Subseção (1) não se aplica quando a obra ou gravação de som 

estiver  comercialmente  disponível  em formato  especialmente  designado para  atender  às 

necessidades  de  qualquer  pessoa  a  quem  a  subseção  se  refira,  com  o  significado  do 

parágrafo (a) da definição de “comercialmente disponível”. 

Comentários: De modo a dar tratamento especial a portadores de deficiência de percepção – 

ou seja, sem se limitar apenas à deficiência visual – a lei canadense autoriza cópia de obras 

para atender a necessidades particulares dos portadores de deficiência.  A exceção não se 

estende a obras cinematográficas, o que parece ser incongruente com o espírito da legislação. 

A lei brasileira, por exemplo, conta com dispositivo análogo, mas insuficiente por proteger 

exclusivamente  deficientes  visuais,  ao  determinar  que  não  constitui  ofensa  aos  direitos 

autorais  a  reprodução  de  obras  literárias,  artísticas  ou  científicas,  para  uso  exclusivo  de 

deficientes  visuais,  sempre que a  reprodução,  sem fins comerciais,  seja  feita  mediante  o 

sistema Braile ou outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários (art. 46, I, 

d).

Recomendações:  Os países em desenvolvimento deveriam adotar amplos mecanismos que 

conferem tratamento especial a portadores de deficiência de percepção não apenas visuais, 

desde que esses países não sejam signatários de qualquer tratado, além de Berna e TRIPs, 

que os impeçam de adotar  tal  medida.  Ademais,  tais  mecanismos deveriam incluir  obras 

literárias, musicais, artísticas, teatrais e cinematográficas.

(9) Item 32.2. Miscelânea

Item Texto

Versão em Inglês (3) No religious organization or institution, educational institution and no charitable or  

fraternal organization shall be held liable to pay any compensation for doing any of the 

following acts in furtherance of a religious, educational or charitable object:

(a) the live performance in public of a musical work;

(b)  the  performance  in  public  of  a  sound  recording  embodying  a  musical  work  or  a  

5

5



performer's performance of a musical work; or

(c) the performance in public of a communication signal carrying

(i) the live performance in public of a musical work, or

(ii)  a  sound  recording  embodying  a  musical  work  or  a  performer's  performance  of  a  

musical work.

Versão  livre  para  o 

Português

(3) Nenhuma organização religiosa, instituição educacional ou organização fraternal ou de 

caridade  será  considerada  responsável  pelo  pagamento  de  qualquer  compensação  pela 

prática de qualquer dos seguintes atos se em conexão com objetivos religiosos, educacionais 

ou caritativos:

(a) interpretação ao vivo, em público, de obra musical;

(b)  execução  em  público  de  gravação  sonora  que  seja  parte  de  obra  musical  ou  de 

interpretação de obra musical; ou

(c) execução em público de sinal de comunicação transmitindo

(i) interpretação ao vivo, em público, de obra musical, ou

(ii)  execução  em  público  de  gravação  sonora  que  seja  parte  de  obra  musical  ou  de 

interpretação de obra musical.

Comentários: Apesar dos termos um tanto genéricos dos itens constantes deste item (3), o 

objetivo é que determinadas entidades não sejam responsáveis pelo pagamento de direitos 

pelo uso de obras musicais dentro de determinadas circunstâncias.

No Brasil, por exemplo, o recolhimento de direitos relacionados a obras musicais compete ao 

ECAD – Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, cuja instituição se encontra no art. 

99 da lei brasileira.

Uma das principais discussões atuais, no Brasil, diz respeito à execução por órgãos sem fins 

lucrativos e festas sem intuito de lucro (de festas juninas a casamentos) de música protegida 

por direito autoral.

Uma vez que a lei brasileira não faz qualquer exceção, o ECAD atua no sentido de tornar a 

arrecadação o mais ampla possível. Por outro lado, há que se considerar hipóteses em que a 

cobrança se afigura não só injusta como indesejável. Tais medidas tendem a ser semelhantes 

no restante do mundo.

5

5



Recomendações:  A  lei  canadense  optou  por  excluir,  em  alguns  casos,  a  cobrança  de 

organizações  religiosas,  instituições  educacionais  e  de  caridade.  Os  países  em 

desenvolvimento podem adotar dispositivos semelhantes, isentando expressamente algumas 

instituições do pagamento pelo uso de obras musicais,  desde que esses países não sejam 

signatários  de  qualquer  tratado,  além de  Berna  e  TRIPs,  que  os  impeçam de  adotar  tal 

medida. 

(10) Item 80. Cópia Privada

Item 80 Texto

Versão em Inglês (1) Subject to subsection (2), the act of reproducing all or any substantial part of

(a) a musical work embodied in a sound recording,

(b) a performer's performance of a musical work embodied in a sound recording, or

(c) a sound recording in which a musical work, or a performer's performance of a musical  

work, is embodied

onto an audio recording medium for the private use of the person who makes the copy does  

not  constitute  an  infringement  of  the  copyright  in  the  musical  work,  the  performer's  

performance or the sound recording.

(2) Subsection (1) does not apply if the act described in that subsection is done for the  

purpose  of  doing  any  of  the  following  in  relation  to  any  of  the  things  referred  to  in  

paragraphs (1)(a) to (c):

(a) selling or renting out, or by way of trade exposing or offering for sale or rental;

(b) distributing, whether or not for the purpose of trade;

(c) communicating to the public by telecommunication; or

(d) performing, or causing to be performed, in public.

Versão  livre  para  o 

Português

(1) Sujeito à subseção (2), o ato de reproduzir toda ou qualquer parte substancial de

(a) obra musical parte de gravação sonora,

(b) execução ou interpretação de obra musical parte de gravação sonora, ou

(c) gravação sonora na qual a obra musical, ou interpretação de obra musical, está contida 

em meio de gravação  sonora para  uso privado da pessoa  que faz a  cópia não constitui 

infração aos direitos musicais do autor da obra musical, do intérprete ou da gravadora.

(2) A subseção (1) não se aplica se o ato descrito na subseção for feito com o propósito de 

se atingir qualquer um dos seguintes objetivos quanto aos atos indicados nos parágrafos (1) 
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(a) a (c):

(a) venda ou locação, exposição comercial ou oferta para venda ou locação;

(b) distribuição, com ou sem fins comerciais;

(c) comunicação ao público por telecomunicação; ou

(d) execução ou interpretação, ou permissão para execução ou interpretação, pública.

Comentários:  A lei canadense explicitamente autoriza a cópia privada de obras musicais 

dentro de certos limites. O objetivo principal é permitir que se faça cópia privada de obra 

musical sem que haja qualquer intuito de lucro nem tampouco disseminação da obra copiada.

Sendo esta uma das questões mais importantes da atualidade no âmbito da discussão dos 

direitos autorais, andou muito bem a lei canadense em estipular em quais condições as obras 

musicais podem ser objeto de cópia privada.

Por exemplo, a lei brasileira de 1973, revogada quando da entrada em vigor da lei atual, 

permitia uma cópia privada de cada obra, independentemente de sua natureza, desde que não 

houvesse intuito de lucro. Nesse sentido, texto da lei brasileira de 1973 era mais amplo e em 

consonância com tal situação.

Nesse sentido, a lei brasileira, não faz qualquer concessão a cópia de obras para uso privado. 

O limite da lei é aquele previsto no art. 46, II, que autoriza tão-somente a cópia de pequenos 

trechos para uso privado do copista, desde que feita por este e sem intuito de lucro. Tal 

dispositivo  está  em  descompasso  com  diversas  legislações  internacionais,  criando  uma 

distensão entre o que a legislação prevê e práticas cotidianas que se tornaram necessárias.

Recomendações:  Os  países  em  desenvolvimento  podem adotar  dispositivo  que  adote  o 

direito de cópia privada de cada obra, independentemente da natureza desta, desde que não 

haja intuito de lucro. Alternativamente, e como o mínimo a ser perseguido, é recomendável 

atuação semelhante à do legislador canadense, que optou por indicar os casos em que a cópia 

integral da obra não constitui ofensa aos direitos autorais. Cumpre ressaltar, em qualquer dos 

casos,  que  tais  dispositivos  somente  podem  ser  adotados  caso  esses  países  não  sejam 

signatários  de  qualquer  tratado,  além de  Berna  e  TRIPs,  que  os  impeçam de  adotar  tal 

medida.
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III – CHILE27

Segue análise do projeto de modificação da lei autoral chilena que se encontra em tramitação 

no Poder Legislativo daquele país. Convém lembrar que o Chile é signatário da Convenção 

de Berna,  do Acordo TRIPs e  dos WCT e WPPT (todos em vigor),  de modo que deve 

observar o disposto em todos estes tratados internacionais e está obrigado a adotar um padrão 

de proteção superior ao do Brasil. Por se tratar de país em desenvolvimento, no entanto, pode 

se valer das flexibilidades previstas nas convenções internacionais, sobretudo em Berna.

As limitações e exceções aos direitos autorais encontravam-se previstas na lei autoral chilena 

entre os artigos 38 e 47. De acordo com o projeto de lei ora analisado, propõe-se a revogação 

dos  artigos  citados  e  a  criação  de  um  novo  Capítulo  III  da  lei  (com  a  subseqüente 

renumeração dos Capítulos seguintes), a tratar especificamente de limitações e exceções aos 

direitos autorais.

Uma vez que nosso objetivo principal neste trabalho,  mas não exclusivo, é exatamente a 

análise de dispositivos estrangeiros que tratam de limitações e exceções aos direitos autorais, 

limitar-nos-emos  à  traçar  breves  comentários  acerca  do  projeto  de  lei  chileno  nesse 

particular.

Dispositivos analisados:

(1) Item 71.C – Pessoas com Deficiência.

Item 71.C Texto

Versão em Espanhol Es lícita, sin remunerar ni obtener autorización del titular, la reproducción, adaptación,  

distribución, comunicación al público y puesta a disposición, que se realice sin interés  

comercial, de una obra lícitamente publicada a fin de garantizar el acceso por parte de 

discapacitados visuales, auditivos o de otra clase que, sin formatos especiales, no podrían 

acceder a la obra.

Los ejemplares o copias obtenidas en ejercicio de esta facultad tendrán por única finalidad 

su utilización por personas discapacitadas, no pudiendo ser cedidas ni distribuidas a terceros 

con fines comerciales. En estos ejemplares se señalará expresamente la circunstancia de ser 

27Projeto  de  Lei  do  Chile:  http://www.bcn.cl/actualidad_legislativa/temas_portada.
2007-09-25.8433747227/5012_03.pdf. Para a íntegra deste Projeto de Lei, veja o anexo a este estudo.
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realizados bajo la excepción de este articulo e indicando la restricción de su distribución y 

puesta a disposición a personas que tengan la respectiva discapacidad.

Versão  livre  para  o 

Português

É lícita, sem que haja necessidade de remuneração ou autorização do titular, a reprodução, 

adaptação, distribuição, comunicação ao público e colocação à disposição, que se realize 

sem interesse comercial, de obra licitamente publicada a fim de garantir o acesso por parte 

de  deficientes  visuais,  auditivos  ou  de  outra  classe  que,  sem  formatos  especiais,  não 

poderiam ter acesso à obra.

Os exemplares ou cópias obtidas no exercício desta faculdade terão por única finalidade sua 

utilização por pessoas deficientes, não podendo ser cedidas nem distribuídas a terceiros com 

finalidade comercial. Em tais exemplares se indicará expressamente a circunstância de ter 

sido confeccionado sob a exceção deste artigo bem como a restrição a sua distribuição e 

colocação à disposição a pessoas que tenham a respectiva deficiência.

Comentários: O projeto de lei do Chile prevê, assim como a lei canadense, a possibilidade 

de se reproduzir obra de modo a atender necessidades especiais de pessoas portadoras de 

deficiência,  não se restringindo,  ao contrário  do que faz a  lei  brasileira,  a  portadores  de 

deficiência visual.

Recomendações:  Os países em desenvolvimento,  caso ainda não o façam, podem adotar 

dispositivos  semelhantes  à  proposta  de  lei  chilena,  desde  que  esses  países  não  sejam 

signatários  de  qualquer  tratado,  além de  Berna  e  TRIPs,  que  os  impeçam de  adotar  tal 

medida.  A lei  brasileira,  por  exemplo,  é  insuficiente,  uma vez  que  dá  proteção  especial 

apenas a deficientes visuais, não dando conta da proteção de outros tipos de deficiência de 

percepção, como por exemplo dos portadores de deficiência auditiva. Isso deve ser revisto.

(2) Item 71.I – Bibliotecas e Arquivos.

Item 71.I Texto

Versão em Espanhol Las  bibliotecas  y  archivos  que  no  tengan  fines  de  lucro  podrán,  sin  que  se  requiera  

remunerar al  titular ni  obtener  su autorización, reproducir una obra, en los siguientes  

casos: a) Cuando el ejemplar se encuentre en su colección permanente y ello sea necesario  

a los efectos de preservar dicho ejemplar y/o sustituirlo en caso de pérdida o deterioro,  

hasta un máximo de 3 copias simultáneas. b) Para sustituir un ejemplar de otra biblioteca  
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o archivo que se haya extraviado, destruido o inutilizado y no esté disponible la obra en el  

mercado. c)  Para incorporar un ejemplar  a su colección  cuando éste  no se  encuentre  

disponible en el mercado en los últimos 5 años.

Versão  livre  para  o 

Português

Bibliotecas e arquivos sem fins lucrativos poderão, sem que se exija remuneração ao titular 

nem autorização deste, reproduzir uma obra, nos seguintes casos: a) quando o exemplar se 

encontre em sua coleção permanente e seja necessário realizar a cópia para preservar tal 

exemplar e/ou substituí-lo em caso de perda ou deterioração, até o máximo de 3 cópias 

simultâneas.  b)  Para  substituir  exemplar  de  outra  biblioteca  ou  arquivo  que  se  haja 

extraviado,  destruído ou inutilizado  e não esteja  a  obra disponível  no mercado.  c)  Para 

incorporar um exemplar a sua coleção quando este não se encontre disponível no mercado 

pelos últimos 5 anos.

Comentários:  O projeto de lei  trata  da possibilidade de se fazer cópia de obra para sua 

conservação por parte de bibliotecas e de arquivos. Além disso, prevê também hipóteses de 

substituição  de  obras  de  outras  entidades,  caso  seus  próprios  exemplares  tenham  sido 

perdidos ou deteriorados. Mais interessante, no entanto, é a previsão de possibilidade de se 

incorporar  ao patrimônio  de determinada  biblioteca  ou de determinado arquivo obra que 

esteja fora de circulação comercial há pelo menos 5 anos.

Sabe-se que as obras possuem determinado prazo de exploração econômica. Diversas obras, 

após o decurso de certo prazo, perdem ou têm grandemente diminuído seu valor econômico, 

de modo que não mais interessa à entidade que a pôs em circulação investir em nova edição 

de modo a tornar a obra mais uma vez acessível ao público. No entanto, a proibição, nesses 

casos, de cópia da obra por parte de bibliotecas e de arquivos retiraria da sociedade o direito 

de ter acesso à obra, já de que outra maneira (pela aquisição comercial padrão) o acesso não 

é possível.

Recomendações:  Assim  como  já  foi  observado  quando  da  análise  da  lei  canadense,  é 

possível para os países em desenvolvimento adotar medidas específicas quanto à cópia de 

obras por parte de bibliotecas, arquivos e entidades assemelhadas, tais como as previstas no 

projeto de lei chilena, desde que esses países não sejam signatários de qualquer tratado, além 

de Berna e TRIPs, que os impeçam de adotar tal medida.
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(3) Item 71.K – Bibliotecas e Arquivos: arquivos digitais.

Item 71.K Texto

Versão em Espanhol Las bibliotecas y archivos abiertos al público y que no tengan fines de lucro podrán, sin  

que se requiera remunerar al titular ni obtener su autorización, efectuar la reproducción,  

comunicación o puesta a disposición por medios digitales de obras de su colección para 

ser  consultadas  simultáneamente  hasta  por  un  número  razonable  de  usuarios  en  los  

términos  que  señale  el  reglamento,  sólo  en  terminales  de  uso  local  de  la  respectiva  

institución.

Versão  livre  para  o 

Português

As bibliotecas e arquivos abertos ao público e que não tenham fins lucrativos poderão, sem 

que se exija remuneração ao titular nem autorização deste, efetuar reprodução, comunicação 

ou colocação a disposição por meios digitais de obras sua coleção para serem consultadas 

simultaneamente  até  por  um  número  razoável  de  usuários  nos  termos  indicados  em 

regulamento, apenas em terminais de uso local da respectiva instituição.

Comentários:  O  projeto  de  lei  vale-se  da  tecnologia  de  modo  a  facilitar  o  acesso  ao 

conhecimento. Diante das facilidades tecnológicas, que permitem a difusão de obras com 

maior facilidade e a custo reduzido, o projeto de lei prevê a possibilidade de bibliotecas e 

arquivos  fazerem  cópias  de  obras  em  meio  digital  para  uso  por  mais  de  um  usuário 

simultaneamente.

Recomendações: Os países em desenvolvimento podem adotar dispositivos semelhantes, de 

modo a permitir que bibliotecas, arquivos e instituições sem fins lucrativos se valessem da 

possibilidade de digitalizar obras para consulta, desde que esses países não sejam signatários 

de qualquer tratado, além de Berna e TRIPs, que os impeçam de adotar tal medida.

(4) Item 71.L – Bibliotecas e Arquivos: tradução de obras em língua estrangeira.

Item 71.L Texto

Versão em Espanhol Las bibliotecas y archivos abiertos al público y que no tengan fines de lucro podrán, sin 

que se requiera remunerar al titular ni obtener su autorización, efectuar la traducción de 

obras originalmente escritas en idioma extranjero y legítimamente adquiridas, cuando al  

cumplirse un plazo de tres años contados desde la primera publicación, o de un año en 
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caso de publicaciones periódicas, en Chile no haya sido publicadas su traducción al  

castellano por el titular del derecho. 

La traducción deberá ser  realizada a solicitud de un usuario y exclusivamente para uso 

personal, o para investigación o estudio por parte de los usuarios de dichas bibliotecas o 

archivos.

Versão  livre  para  o 

Português

As bibliotecas e arquivos abertos ao público e que não tenham fins lucrativos poderão, sem 

que  se exija  remuneração  ao titular  nem autorização  deste,  efetuar  a  tradução  de obras 

originalmente escritas em idioma estrangeiro e legitimamente adquiridas, desde que ao fim 

do prazo de 3 anos contados da primeira publicação, ou de um ano em caso de publicações 

periódicas, no Chile não tenha sido publicada sua tradução pelo titular do direito.

A tradução deverá ser realizada mediante solicitação de usuário e exclusivamente para uso 

pessoal, ou para pesquisa e estudo por parte dos usuários de tais bibliotecas ou arquivos.

Comentários:  A  lei  brasileira  de  direitos  autorais,  por  exemplo,  prevê,  nas  hipóteses 

indicadas em seu art. 29, que tradução de obras para qualquer idioma depende de autorização 

prévia e expressa do autor. No entanto, muitas são as obras estrangeiras não traduzidas para a 

língua dos diversos países em desenvolvimento. Independentemente do idioma original em 

que a obra tenha sido escrita, sua não tradução impede, evidentemente, a possibilidade de 

acesso ao conteúdo da obra por parte daqueles que não dominam a língua estrangeira.

Como medida de alargar a possibilidade de conhecimento das obras publicadas em idiomas 

que não os nacionais de cada país em desenvolvimento, o projeto de lei do Chile pretende 

permitir  que  bibliotecas  e  arquivos  promovam  a  tradução  de  obras  escritas  em  línguas 

estrangeiras desde que se observe o prazo convencionado.

Espera-se, evidentemente, que com o decurso do prazo sem que a obra tenha sido publicada 

em língua castelhana, não haja prejuízo aos titulares dos direitos autorais, sobretudo porque o 

uso da obra se destinará, com exclusividade, à investigação e ao estudo.

Recomendações: Os países em desenvolvimento podem se valer desta limitação aos direitos 

autorais para democratizar o acesso a obras estrangeiras que não tenham sido publicadas nos 

respectivos países, desde que os mesmos não sejam signatários de qualquer tratado, além de 

Berna e TRIPs, que os impeçam de adotar tal medida.
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(5) Item 71.M – Bibliotecas de instituições educacionais.

Item 71.M Texto

Versão em Espanhol Las bibliotecas de instituciones educacionales o que sirvan a dichas instituciones, podrán, 

sin autorización ni pago de remuneración, reproducir, comunicar y/o poner a disposición 

por  cualquier  medio  las  reproducciones  de  obras  cortas,  artículos  de  publicaciones  

periódicas  y  partes  razonables  de  obras  extensas,  para  uso  exclusivo  de  los  alumnos,  

investigadores  y  docentes  de  dichas  instituciones,  conforme  lo  solicite  el  docente  

encargado de los respectivos cursos, siempre que dicha utilización de la obra se efectúe sin  

interés comercial y cumpliendo los demás requisitos que determine el reglamento.

Versão  livre  para  o 

Português

As bibliotecas de instituições educacionais ou que sirvam a tais instituições poderão, sem 

que se exija remuneração ao titular nem autorização deste, reproduzir, comunicar ou colocar 

à  disposição  por  qualquer  meio  a  reprodução  de  obras  curtas,  artigos  de  publicações 

periódicas  e  partes  razoáveis  de  obras  extensas,  para  uso  exclusivo  dos  alunos, 

pesquisadores e docentes de tais instituições, conforme solicite o docente encarregado dos 

respectivos cursos, sempre que tal utilização da obra se efetue sem interesse comercial e 

cumprindo os demais requisitos que determine o regulamento.

Comentários: Uma das mais importantes funções da lei de direitos autorais é disciplinar o 

acesso ao conhecimento em instituições educacionais. A lei autoral brasileira, por exemplo, 

ao ser omissa especificamente quanto à matéria, dá a esta o mesmo tratamento genérico, ou 

seja, permite em ambiente educacional a cópia de pequenos trechos.

No entanto, ao estabelecer a possibilidade de cópia de pequenos trechos apenas, a lei autoral 

brasileira  gera  um grande  problema  de  ordem prática,  que  é  a  determinação  de  o  quê, 

exatamente, seria considerado pequeno trecho.

Embora o projeto de lei do Chile valha-se também de um conceito impreciso ao mencionar a 

possibilidade de cópia de “partes razoáveis de obras extensas”, é sem dúvida mais flexível do 

que a lei brasileira ao permitir cópia integral de obras curtas (resolvendo o problema da cópia 

de poesias,  contos,  crônicas,  ensaios etc.),  artigos e mesmo “partes razoáveis” das obras 

extensas,  o  que deve  ser  interpretado  com mais  razoabilidade  do  que apenas  “pequenos 

trechos”.
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Da forma como se encontra o texto do projeto de lei, parece também atenuar o problema da 

chamada  “pasta  do  professor”,  que  consiste  na  prática  de  professores  –  sobretudo 

universitários – deixarem à disposição de alunos cópia de capítulos de livros e de textos 

curtos  para  nova  reprodução  e  estudo,  o  que  é  muito  comum  em  certos  países  em 

desenvolvimento – e inclusive desenvolvidos.

Sabe-se  que  sobretudo  em países  em desenvolvimento,  tais  como o  Brasil  e  o  Chile,  é 

verdadeiramente impossível esperar que alunos em curso de graduação venham a adquirir 

todos os livros citados na bibliografia de determinada matéria. Isso se dá não só por aspectos 

econômicos mas também por aspectos práticos, pois que nem sempre os livros encontram-se 

comercialmente disponíveis.

Embora o projeto de lei  em análise não resolva todos os problemas (já que os conceitos 

abertos  também  deverão  ser  interpretados),  goza  de  flexibilidade  maior  do  que  a  lei 

brasileira, por exemplo, e atende mais amplamente as necessidades de permitir a difusão do 

conhecimento e da educação em conformidade com os direitos autorais.

Recomendações: Os países em desenvolvimento podem se valer desta limitação aos direitos 

autorais  para  democratizar  o  acesso  a  obras  autorais,  desde  que  esses  países  não  sejam 

signatários  de  qualquer  tratado,  além de  Berna  e  TRIPs,  que  os  impeçam de  adotar  tal 

medida. Mais uma vez, o Brasil, por exemplo, pode rever o texto do art. 46 da sua lei autoral 

para ampliar o conceito de cópia privada.

Como visto acima, é possível cogitar a indicação dos casos em que a cópia de obras seria 

permitida em ambiente acadêmico, a fim de se estar em conformidade com as flexibilidades 

permitidas pelo art. 9° (2) de Berna.

(6) Item 71.M – Exceção ao conceito de execução pública.

Item 71.M Texto

Versão em Espanhol No se considera comunicación ni  ejecución pública de la obra, inclusive tratándose de 

fonogramas, su utilización dentro del núcleo familiar, en establecimientos educacionales,  

de beneficencia, bibliotecas, archivos y museos, siempre que esta utilización se efectúe sin 

interés  comercial.  En  estos  casos  no  se  requerirá  remunerar  al  autor,  ni  obtener  su  
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autorización.

Versão  livre  para  o 

Português

Não se  considera  comunicação  nem execução  pública  da  obra,  inclusive tratando-se de 

fonograma, sua utilização dentro do núcleo familiar, em estabelecimentos educacionais, de 

beneficência,  bibliotecas,  arquivos  e  museus,  sempre  que  esta  utilização  se  efetue  sem 

interesse comercial. Em tais casos não se exigirá remuneração ao autor, nem autorização 

deste.

Comentários: Assim como a lei canadense, o projeto de lei do Chile prevê hipóteses em que 

o uso de obra de terceiro não caracteriza execução pública e, portanto, não se torna exigível 

pagamento pelo uso nem tampouco necessária a autorização.

No entanto, sendo mais liberal,  o projeto de lei não excepciona qualquer gênero de obra, 

podendo-se assim considerar que mesmo obras audiovisuais estão protegidas pela exceção e 

podem ser executadas nos lugares indicados sem que isso caracterize execução pública da 

obra.

Recomendações:  Os países em desenvolvimento podem se valer desta exceção aos direitos 

autorais  de modo a indicar expressamente que o uso de obras em instituições  de ensino, 

entidades  religiosas  e sem fins lucrativos,  bibliotecas,  arquivos e museus não caracteriza 

comunicação nem execução ao público, ainda que se trate de obra musical; desde que tais 

países não sejam signatários de qualquer tratado, além de Berna e TRIPs, que os impeçam de 

adotar tal medida.
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IV – FILIPINAS28

A Lei de Direitos Autorais das Filipinas está contida no “Código da Propriedade Intelectual 

das Filipinas”, datado de 1997. Filipinas é signatária da Convenção de Berna, do Acordo 

TRIPs e dos WCT e WPPT (todos em vigor), de modo que deve observar o disposto nos 

quatro tratados internacionais.

Dispositivos analisados:

Quanto ao art. 184, são considerados usos razoáveis:

(1) Art. 184, (d): eventos da atualidade

Art. 184, (d) Texto

Versão em Inglês The reproduction and communication to the public of literary, scientific or artistic works as 

part of reports of current events by means of photography, cinematography or broadcasting 

to the extent necessary for the purpose.

Versão  livre  para  o 

Português

A reprodução e comunicação ao público de obras literárias,  artísticas ou científicas,  para 

informação de eventos da atualidade, por meio fotográfico, audiovisual ou radiodifusão, na 

medida necessária para o objetivo.

Comentários:  Filipinas  coloca  o  interesse  público  de  acesso  a  informação  à  frente  do 

interesse privado do autor ou do titular da obra autoral, de modo a autorizar a reprodução e 

comunicação ao público de obras que tratam de eventos da atualidade.  Tal reprodução e 

comunicação não são limitadas a obras impressas, mas também podem ser feitas por meio 

fotográfico, audiovisual ou de radiodifusão.

Recomendações: Os países em desenvolvimento podem adotar esta flexibilidade, desde que 

tais  países  não  sejam  signatários  de  qualquer  tratado,  além  de  Berna  e  TRIPs,  que  os 

impeçam de adotar tal medida.

28 Código da Propriedade Intelectual das Filipinas, Lei nº. 8.293, de 1997, em vigor desde 1º de janeiro de 1998, 
disponível  em  <http://www.congress.gov.ph/download/ra_10/RA08293.pdf>,  acessado  em  14.09.2007.  Para 
esta Lei na íntegra, veja anexo a este estudo.
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(2) Art. 184, (e): inclusão de obra para uso educacional

Art. 184, (e) Texto

Versão em Inglês The inclusion of a work in a publication, broadcast, or other communication to the public,  

sound  recording  or  film,  if  such  inclusion  is  made  by  way  of  illustration  for  teaching 

purposes and is compatible with fair use: Provided, That the source and the name of the  

author, if appearing in the work, are mentioned.

Versão  livre  para  o 

Português

A inclusão de uma obra em uma publicação, radiodifusão ou outra comunicação ao público, 

fonograma  ou  obra  audiovisual,  se  tal  inclusão  for  feita  para  ilustração  para  fins 

educacionais e for compatível com usos justos, desde que a fonte e o nome do autor, se este 

estiver aposto à obra, forem mencionados.

Comentários: Filipinas coloca o interesse público de acesso a educação à frente do interesse 

privado do autor ou do titular da obra autoral, de modo a autorizar a inclusão de obras em 

outras obras, desde que essa inclusão seja para fins educacionais e respeite os usos razoáveis.

Recomendações: Os países em desenvolvimento podem adotar esta flexibilidade, desde que 

tais  países  não  sejam  signatários  de  qualquer  tratado,  além  de  Berna  e  TRIPs,  que  os 

impeçam de adotar tal medida.

(3) Art. 184, (h): uso para o interesse público, feito pelo Governo, Biblioteca Nacional 

ou por instituições educacionais, científicas ou profissionais

Art. 184, (h) Texto

Versão em Inglês The use made of a work by or under the direction or control of the Government, by the  

National Library or by educational, scientific or professional institutions where such use is  

in the public interest and is compatible with fair use.

Versão  livre  para  o 

Português

O uso de obra pelo ou sob a direção ou controle do Governo, pela Biblioteca Nacional ou 

por instituições educacionais, científicas ou profissionais, desde que tal uso seja feito para o 

interesse público e seja compatível com usos justos.
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Comentários:  Filipinas  coloca o interesse público de acesso a informação e  educação à 

frente do interesse privado do autor ou do titular da obra autoral, de modo a autorizar o uso 

de obras, desde que esse uso seja feito para o interesse público e respeite os usos razoáveis.

Recomendações: Os países em desenvolvimento podem adotar esta flexibilidade, indicando 

que  será  considerado uso  razoável  o  uso  de  obra  pelo  ou  sob a  direção  ou  controle  do 

Governo  e  pelos  órgãos  responsáveis  por  seus  respectivos  registros  e  gestão  ou  por 

instituições educacionais ou científicas, desde que tal uso seja feito para o interesse público e 

seja compatível com usos justos; desde que tais países não sejam signatários de qualquer 

tratado,  além de Berna  e  TRIPs,  que  os  impeçam de  adotar  tal  medida. Desta  forma,  é 

possível  ampliar  as  possibilidades  de  uso  por  instituições  assemelhadas  a  bibliotecas 

nacionais, excluindo o uso por instituições profissionais.

(4) Art. 213, (1): prazo de proteção geral

Art. 213, (1) Texto

Versão em Inglês Subject  to  the  provisions  of  Subsections  213.2  to  213.5,  the  copyright  in  works  under  

Sections 172 and 173 shall be protected during the life of the author and for fifty (50) years  

after his death. This rule also applies to posthumous works.29

Versão  livre  para  o 

Português

Respeitado  o  previsto  nos  parágrafos  213.2  a  213.5,  os  direitos  autorais  das  obras 

mencionadas nos artigos 172 e 173 devem ser  protegidos durante a vida do autor e por 

cinqüenta (50) anos após sua morte. Esta regra também se aplica a obras póstumas.30

29 Esta nota de rodapé não se encontra no original. As obras dos artigos 172 e 173 são: Art. 172 Obras Artísticas 
e Literárias. Art. 172.1: “(a) books, pamphlets, articles and other writings; (b) periodicals and newspapers; (c) 
lectures, sermons, addresses, dissertations prepared for oral delivery, whether or not reduced in writing or other 
material form; (d) letters; (e) dramatic or dramatic-musical compositions, choreographic works or entertainment 
in dumb shows; (f) musical compositions, with or without words; (g) works of drawing, painting, architecture, 
sculpture,  engraving,  lithography  or  other  works  of  art,  models  or  designs  for  works  of  art;  (h)  original 
ornamental designs or models for articles of manufacture, whether or not registrable as an industrial design, and 
other works of applied art; (i) illustrations, maps, plans, sketches, charts and three-dimensional works relative 
to geography, topography, architecture or science;  (j)  drawings or plastic works of a scientific or technical 
character; (k) photographic works including works produced by a process analogous to photography, lantern 
slides;  (l)  audiovisual  works  and  cinematographic  works  and  works  produced  by  a  process  analogous  to 
cinematography  or  any  process  for  making  audiovisual  recordings;  (m)  pictorial  illustrations  and 
advertisements; (n) computer programs; and (o) other literary, scholarly, scientific and artistic works.

Art.  173  Obras  Derivadas.  Art.  173.1  “(a)  dramatizations,  translations,  adaptations,  abridgements, 
arrangements,  and other alterations of literary or artistic works; and (b) collections of literary,  scholarly or 
artistic works, and compilations of data and other materials wich are original by reason of the selection or 
coordination or arrangement of their contents”.
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Comentários: Filipinas estabeleceu que o prazo para proteção geral de obras autorais deve 

ser o patamar mínimo exigido por Berna (artigo 7(1)) e TRIPs (artigo 12), ou seja, durante a 

vida do autor, mais cinqüenta (50) anos após sua morte. Tal previsão busca não estender a 

proteção temporal para além do exigido por Berna ou TRIPs, de modo a propiciar que, após 

caídas em domínio público, as obras possam servir de base para a criação de obras novas. 

Busca-se um equilíbrio entre os interesses privado e público.

Recomendações: É possível aos países em desenvolvimento se restringirem a um patamar 

mínimo, através da proteção autoral durante a vida do autor, mais 50 (cinqüenta) anos após 

sua morte, contados a partir de primeiro de janeiro ao ano subseqüente à sua morte, desde 

que tais países não sejam signatários de qualquer tratado, além de Berna e TRIPs, que os 

impeçam  de  adotar  tal  medida.  Ademais,  nos  casos  de  redução  do  prazo  temporal  de 

proteção a direitos autorais, sugere-se que haja uma fase de transição, de aproximadamente 3 

a 5 anos após a entrada em vigor do novo dispositivo, para que então o novo prazo passe a 

ser  exigível.  Os  direitos  adquiridos,  bem como a  expectativa  de  direito  não  devem ser, 

obviamente, feridos.

(5) Art. 213, (5): prazo de proteção: obras fotográficas

Art. 213, (5) Texto

Versão em Inglês In case of photographic works, the protection shall be for fifty (50) years from publication  

30 Esta nota de rodapé não se encontra no original. As obras dos artigos 172 e 173 são: Art. 172 Obras Artísticas 
e Literárias. Art. 172.1: “(a) livros, panfletos, artigos e outros escritos; (b) periódicos e jornais; (c) palestras, 
sermões,  falas,  dissertações  preparadas  para  serem apresentadas  oralmente,  sejam ou não  passadas  para  o 
escrito ou para outra forma material; (d) cartas; (e) composições teatrais ou músico-teatrais, obras coreográficas 
ou  entretenimento  para  espetáculos;  (f)  composições  musicais,  com ou  sem letras;  (g)  obras  de  desenho, 
pintura, arquitetura, escultura, gravura, litografia ou outras obras de arte, modelos ou desenhos para obras de 
arte;  (h)  desenhos ou modelos ornamentais  originais para artigos de manufatura,  registráveis  ou não como 
desenho industrial, e outras obras de arte aplicada;  (i) ilustrações,  mapas, planos, desenhos, tabelas e obras 
tridimensionais relacionadas a geografia, topografia, arquitetura ou ciências; (j) desenhos ou obras plásticas de 
caráter  científico  ou  técnico;  (k)  obras  fotográficas  incluindo  obras  produzidas  por  processo  análogo  a 
fotografia, e slides; (l) obras audiovisuais e cinematográficas, bem como obras produzidas por processo análogo 
a cinematografia ou qualquer processo para feitura de gravações audiovisuais; (m) ilustrações e publicidade 
pictóricas; (n) programas de computador; e (o) outras obras literárias, acadêmicas, científicas e artísticas.

Art. 173 Obras Derivadas. Art. 173.1 “(a) dramatizações, traduções, adaptações, resumos, arranjos e 
outra alterações de obras literárias ou artísticas; e (b) compilações de obras literárias, científicas ou artísticas, e 
compilações de dados e outros materiais que sejam originais pela seleção ou coordenação ou arranjo de seus 
conteúdos”.
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of the work and, if unpublished, fifty (50) years from the making.

Versão  livre  para  o 

Português

No caso de obras fotográficas, a proteção deve ser por cinqüenta (50) anos da publicação da 

obra ou, caso não publicada, cinqüenta (50) anos de sua feitura.

Comentários: Filipinas estabeleceu que o prazo para proteção de obras fotográficas deve ser 

de 50 (cinqüenta) anos contados da publicação ou da feitura da obra. O patamar mínimo de 

proteção exigido por Berna e TRIPs é de 25 (vinte e cinco) anos após a feitura  da obra 

fotográfica,  portanto  o  prazo  previsto  nas  Filipinas  é  superior  ao  mínimo  exigido.  De 

qualquer forma, o prazo previsto na Lei das Filipinas é 20 (vinte) anos mais curto do que o 

previsto,  por exemplo,  no Brasil  – 70 (setenta) anos. Por mais que uma obra fotográfica 

possa ser protegida por 25 anos, em contra-partida à proteção de 50 anos após a morte do 

autor, como no caso das demais obras, cumpre ressaltar que não deve haver discriminação 

entre obras fotográficas e as demais obras. Não é o esforço do autor que é levado em conta 

para que sua obra seja protegida.  Por mais que um simples clique possa gerar uma obra 

fotográfica, geralmente são técnicas avançadas que tornam a obra e seu autor destacados. 

Outros tipos de obras, que não fotográficas, também podem ser criadas com pouco esforço, 

mas mesmo assim recebem proteção por no mínimo 50 anos após a morte do autor. Desse 

modo, o prazo de proteção a obras fotográficas deveria ser igual aos demais tipos de obras.

Recomendações: Os países em desenvolvimento podem reduzir o prazo de proteção a obras 

fotográficas para o patamar mínimo do artigo 7(4) de Berna, combinado com o artigo 12 de 

TRIPs, para proteger obras fotográficas por 25 (vinte e cinco) anos contados da feitura da 

obra fotográfica,  desde que esses países não sejam signatários de qualquer tratado, além de 

Berna  e  TRIPs,  que  os  impeçam  de  adotar  tal  medida.  Todavia,  conforme  brevemente 

exposto acima, o mais acertado é que o prazo de proteção a obras fotográficas fosse igual ao 

prazo mínimo de proteção das demais obras autorais. Ademais, nos casos de redução do 

prazo temporal de proteção a direitos autorais, sugere-se que haja uma fase de transição, de 

aproximadamente 3 a 5 anos após a entrada em vigor do novo dispositivo, para que então o 

novo prazo passe a ser exigível. Os direitos adquiridos, bem como a expectativa de direito 

não devem ser, obviamente, feridos.
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(6) Art. 213, (6): prazo de proteção: obras audiovisuais

Art. 213, (6) Texto

Versão em Inglês In  case  of  audio-visual  works  including  those  produced  by  process  analogous  to  

photography or any process for making audio-visual recordings, the term shall be fifty (50)  

years from the date of publication and, if unpublished, from the date of making.

Versão  livre  para  o 

Português

No  caso  de  obras  audiovisuais,  incluindo  aquelas  produzidas  por  processo  análogo  à 

fotografia  ou  por  qualquer  processo  para  gravação  audiovisual,  a  proteção  deve  ser 

cinqüenta (50) anos da data da publicação ou, caso não publicada, da data de sua feitura.

Comentários: Filipinas estabeleceu que o prazo para proteção de obras audiovisuais deve ser 

o  patamar  mínimo exigido por  Berna  (artigo  7(2))  e  TRIPs (artigo  12),  ou seja,  por  50 

(cinqüenta)  anos após a obra ter sido disponibilizada ao público ou, caso não tenha sido 

disponibilizada, 50 (cinqüenta) anos após a feitura da obra. Tal previsão busca não estender a 

proteção temporal para além do exigido por Berna ou TRIPs, de modo a propiciar que, após 

caídas em domínio público, as obras possam servir de base para a criação de obras novas. 

Busca-se um equilíbrio entre o interesse privado e o público.

Recomendações  :   Os países em desenvolvimento podem aderir ao patamar mínimo do artigo 

7(2) de Berna, combinado com o artigo 12 de TRIPs, para proteger obras audiovisuais por 50 

(cinquenta)  anos após a obra ter sido disponibilizada ao público ou, caso não tenha sido 

disponibilizada, 50 (cinqüenta) anos após a feitura da obra. Tal redução do prazo temporal de 

protação, caso algum país hoje em dia adote patamar mais elevado do que o previsto em 

Berna e TRIPs, somente é possível se esses países não forem signatários de qualquer tratado, 

além de Berna e TRIPs, que os impeçam de adotar tal medida. Nos casos de redução do 

prazo temporal de proteção a direitos autorais, sugere-se que haja uma fase de transição, de 

aproximadamente 3 a 5 anos após a entrada em vigor do novo dispositivo, para que então o 

novo prazo passe a ser exigível. Os direitos adquiridos, bem como a expectativa de direito 

não devem ser, obviamente, feridos.
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(7) Art. 215, (1), (a): prazo de proteção: artistas intérpretes e executantes

Art. 215, (1), (a) Texto

Versão em Inglês Art. 215, (1): The rights granted to performers and producers of sound recordings under  

this law shal expire:

For performances not incorporated in recordings, fifty (50) years from the end of the year in  

which the performance took place.

Versão  livre  para  o 

Português

Art.  215,  (1):  Os  direitos  concedidos  a  artistas  intérpretes  e  executantes  e  a  produtores 

fonográficos sob esta lei devem expirar:

Para execuções e representações públicas não incorporadas em fonogramas, cinqüenta (50) 

anos do final do ano em que a execução ou representação pública ocorreu.

Comentários:  Filipinas  estabeleceu  que  o  prazo  para  proteção  dos  direitos  conexos  de 

artistas intérpretes e executantes deve ser o patamar mínimo exigido pelo Acordo TRIPs 

(artigo  14(5)),  ou seja,  por  50 (cinqüenta)  anos  contados  de primeiro  de janeiro  do ano 

seguinte à execução ou representação pública. Tal previsão busca não estender a proteção 

temporal para além do exigido por TRIPs, de modo a propiciar que, após caídas em domínio 

público,  as  obras  possam  servir  de  base  para  a  criação  de  obras  novas.  Busca-se  um 

equilíbrio entre o interesse privado e o público.

Recomendações  :   Os países em desenvolvimento podem adotar o patamar mínimo do artigo 

14(5) do Acordo TRIPs, passando a proteger os direitos conexos dos artistas intérpretes e 

executantes  por  50  (cinquenta)  anos  contados  de  primeiro  de  janeiro  do  ano seguinte  à 

execução ou representação pública. Tal redução do prazo temporal de protação, caso algum 

país hoje em dia adote patamar mais elevado do que o previsto em Berna e TRIPs, somente é 

possível se esses países não forem signatários de qualquer tratado, além de Berna e TRIPs, 

que os impeçam de adotar tal medida. Nos casos de redução do prazo temporal de proteção 

aos direitos conexos, sugere-se que haja uma fase de transição, de aproximadamente 3 a 5 

anos após a entrada em vigor do novo dispositivo, para que então o novo prazo passe a ser 

exigível.  Os  direitos  adquiridos,  bem  como  a  expectativa  de  direito  não  devem  ser, 

obviamente, feridos.
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(8) Art. 215, (1), (b): prazo de proteção: produtores fonográficos

Art. 215, (1), (b) Texto

Versão em Inglês Art. 215, (1): The rights granted to performers and producers of sound recordings under  

this law shal expire:

For sound or image and sound recordings and for performances incorporated therein, fifty  

(50) years from the end of the year in which the recording took place.

Versão  livre  para  o 

Português

Art.  215,  (1):  Os  direitos  concedidos  a  artistas  intérpretes  e  executantes  e  a  produtores 

fonográficos sob esta lei devem expirar:

Para  fonogramas  ou  videofonogramas  e  para  execuções  e  representações  públicas 

incorporadas  nestes  ou naqueles,  cinqüenta (50)  anos do final  do ano em que a fixação 

ocorreu.

Comentários:  Filipinas  estabeleceu  que  o  prazo  para  proteção  dos  direitos  conexos  de 

produtores  fonográficos  deve  ser  o  patamar  mínimo  exigido  pelo  Acordo TRIPs  (artigo 

14(5)), ou seja, por 50 (cinqüenta) anos contados de primeiro de janeiro do ano seguinte à 

fixação do fonograma. Tal previsão busca não estender a proteção temporal para além do 

exigido por TRIPs,  de modo a propiciar  que,  após caídas em domínio público,  as obras 

possam servir de base para a criação de obras novas. Busca-se um equilíbrio entre o interesse 

privado e o público.

Recomendações  :   Os países em desenvolvimento podem adotar o patamar mínimo do artigo 

14(5) do Acordo TRIPs, passando a proteger os direitos conexos dos produtores fonográficos 

por  50  (cinqüenta)  anos  contados  de  primeiro  de  janeiro  do  ano  seguinte  à  fixação  do 

fonograma. Tal redução do prazo temporal de protação, caso algum país hoje em dia adote 

patamar mais elevado do que o previsto em Berna e TRIPs, somente é possível se esses 

países não forem signatários de qualquer tratado, além de Berna e TRIPs, que os impeçam de 

adotar tal medida. Nos casos de redução do prazo temporal de proteção aos direitos conexos, 

sugere-se que haja uma fase de transição, de aproximadamente 3 a 5 anos após a entrada em 

vigor do novo dispositivo,  para que então o novo prazo passe a ser exigível.  Os direitos 

adquiridos, bem como a expectativa de direito não devem ser, obviamente, feridos.
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(9) Art. 215, (2): prazo de proteção: empresas de radiodifusão

Art. 215, (2) Texto

Versão em Inglês In case of broadcasts, the term of shall be twenty (20) years from the date the broadcast  

took place. The extended term shall be applied only to old works with subsisting protection  

under the prior law.

Versão  livre  para  o 

Português

No caso de radiodifusões, o prazo deve ser vinte (20) anos da data em que a radiodifusão 

ocorreu. O prazo estendido deve ser aplicado somente a obras antigas nas quais subsiste 

proteção sob a lei anterior.

Comentários:  Filipinas  estabeleceu  que  o  prazo  para  proteção  dos  direitos  conexos  das 

empresas de radiodifusão deve ser o patamar mínimo exigido pelo Acordo TRIPs (artigo 

14(5)), ou seja, por 20 (vinte) anos. Tal previsão busca não estender a proteção temporal para 

além do exigido por TRIPs, de modo a propiciar que, após caídas em domínio público, as 

obras possam servir de base para a criação de obras novas. Busca-se um equilíbrio entre o 

interesse privado e o público.

Recomendações  :   Os países em desenvolvimento podem adotar o patamar mínimo do artigo 

14(5)  do  Acordo  TRIPs,  passando  a  proteger  os  direitos  conexos  das  empresas  de 

radiodifusão  por  20  (vinte)  anos  contados  de  primeiro  de  janeiro  do  ano  seguinte  à 

transmissão da radiodifusão. Tal redução do prazo temporal de protação, caso algum país 

hoje em dia adote patamar mais elevado do que o previsto em Berna e TRIPs, somente é 

possível se esses países não forem signatários de qualquer tratado, além de Berna e TRIPs, 

que os impeçam de adotar tal medida. Nos casos de redução do prazo temporal de proteção 

aos direitos conexos, sugere-se que haja uma fase de transição, de aproximadamente 3 a 5 

anos após a entrada em vigor do novo dispositivo, para que então o novo prazo passe a ser 

exigível.  Os  direitos  adquiridos,  bem  como  a  expectativa  de  direito  não  devem  ser, 

obviamente, feridos.

(10) Art. 185, (1): uso razoável

Art. 185, (1) Texto

Versão em Inglês The  fair  use  of  a  copyrighted  work  for  criticism,  comment,  news  reporting,  teaching  
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including multiple copies for classroom use, scholarship, research, and similar purposes is  

not  an  infringement  of  copyright.  Decompilation,  which  is  understood  here  to  be  the  

reproduction of the code and translation of the forms of the computer program to achieve  

the inter-operability of an independently created computer program with other programs  

may  also  constitute  fair  use.  In  determining  whether  the  use  made  of  a  work  in  any 

particular case is fair use, the factors to be considered shall include:

(a) The purpose and character of the use, including whether such use is of a commercial  

nature or is for non-profit educational purposes;

(b) The nature of the copyrighted work;

(c) The amount and substantiality of the portion used in relation to the copyrighted work as 

a whole; and

(d) The effect of the use upon the potential market for or value of the copyrighted work.

Versão  livre  para  o 

Português

Não constitui infração a direitos autorais o uso razoável de uma obra autoral para crítica; 

comentário; informação de notícias; ensino, incluindo cópias múltiplas para uso em sala de 

aula;  estudos;  pesquisa  e  fins  similares.  Também  pode  constituir  uso  razoável  a 

decompilação, entendida aqui como a reprodução do código e tradução dos formatos dos 

programas  de  computador,  para  se  obter  a  interoperabilidade  de  um  programa  de 

computador, criado de forma independente, com outros programas. Ao se determinar se o 

uso  de  uma obra,  em qualquer  caso  específico,  é  um uso  razoável,  os  fatores  a  serem 

considerados devem incluir:

(a) O objetivo e caráter do uso, incluindo se tal uso é de natureza comercial ou se é para fins 

educacionais sem intuito de lucro;

(b) A natureza da obra autoral;

(c) O montante e substância da porção utilizada em relação ao todo da obra autoral, e

(d) O efeito do uso sobre o mercado potencial para a obra autoral ou sobre o potencial valor 

de mercado da obra autoral.

Comentários:  Filipinas praticamente replicou o conteúdo da lei  de Direitos Autorais dos 

Estados  Unidos da América  no tocante  a “usos razoáveis”,  ou  fair  use.  Assim,  Filipinas 

possui  não  apenas  um  rol  exemplificativo  do  que  constitui  usos  autorizados  por  lei 

(limitações e exceções aos direitos autorais),  sem a necessidade de autorização prévia do 

titular  e/ou do autor da obra autoral,  mas também possui um artigo genérico que abarca 

outros usos incluídos nos chamados “usos razoáveis”. Desse modo, a Lei Filipina procura 

não deixar lacunas, caso algum uso razoável ou legítimo tenha sido deixado de lado do rol 

exemplificativo. Busca-se um equilíbrio entre os interesses privado e público.
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Recomendações  :   Os países em desenvolvimento podem adotar dispositivo semelhante, em 

consonância com o art. 9(2) da Convenção de Berna e com o art. 13 de TRIPs, para abarcar 

casos que porventura não estejam previstos em lista exemplificativa ou que podem vir  a 

existir no futuro, em virtude do avanço tecnológico, por exemplo, desde que esses países não 

sejam signatários de qualquer tratado, além de Berna e TRIPs, que os impeçam de adotar tal 

medida. A utilização conjunta de uma lista exemplificativa, com um dispositivo genérico, tal 

como o “uso razoável”, traz um maior equilíbrio para os diversos interesses em jogo.
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V – NORUEGA31

A Lei de Direitos Autorais da Noruega data de 1961 e sofreu considerável modificação em 

2005. A Noruega é signatária  da Convenção de Berna,  do Acordo TRIPs e dos WCT e 

WPPT, de modo que deve observar o disposto em todos estes tratados internacionais. No 

entanto,  por se  tratar  de país  desenvolvido,  não pode se valer  de faculdades  disponíveis 

apenas para países em desenvolvimento, como por exemplo a licença compulsória prevista 

no Anexo da Convenção de Berna.

Dispositivos analisados:

(1) § 9: Textos oficiais e suas respectivas traduções

Item § 9 Texto

Versão em Inglês Legal statutes,  administrative regulations, court decisions and other decisions by public  

authorities are not protected by this Act. This is also the case with proposals, reports and  

other statements which concern the public exercise of authority, and which are made by a  

public authority,  a publicly appointed council  or committee,  or published by the public  

authorities. Similarly, official translations of such texts are not protected by this Act.

Versão  livre  para  o 

Português

Textos  legais,  regulamentos  administrativos,  decisões  judiciais  e  outras  decisões  de 

autoridades  públicas  não  são  protegidas  por  esta  Lei.  O  mesmo se  aplica  a  propostas, 

relatórios e outras declarações que digam respeito ao exercício público de autoridade por 

parte  de  uma  autoridade  pública,  comitê  ou  conselho  apontado  por  órgão  público  ou 

publicado por autoridades públicas. Analogamente, traduções oficiais de tais textos não são 

protegidas por esta Lei.

Comentários: A Noruega expressamente indica que textos da administração pública, bem 

como sua respectiva tradução, não devem ser protegidos por direitos autorais, de forma a 

promover  o  acesso a  informação  pública  –  portanto  este  dispositivo  é  uma exceção aos 

direitos autorais. 

31 Lei n.° 02 de 12 de maio de 1961 relacionada a direitos autorais em trabalhos literários artísticos e científicos, 
com alterações de 17 de junho de 2005, disponível em http://www.ub.uio.no/ujur/ulovdata/lov-19610512-002-
eng.pdf, acessado em 14.09.2007. Para a íntegra desta Lei, veja o anexo ao final este estudo.
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Recomendações:  Os países  em desenvolvimento  podem fazer  constar  expressamente  em 

suas  legislações  que as  traduções  de atos  oficiais  não devam ser  protegidas  por  direitos 

autorais, conforme autoriza o art. 2° (4) da Convenção de Berna,  desde que tais países não 

sejam signatários de qualquer tratado, além de Berna e TRIPs, que os impeçam de adotar 

essa medida.

(2) § 12: Cópia privada

Item § 12 Texto

Versão em Inglês Provided this is not done for purposes of gain, single copies of a work that has been issued  

may be made for private use. Such copies may not be used for other purposes. “The authors  

shall receive fair compensation through annual grants via the State Budget. The King may  

issue further regulations governing the distribution of the compensation.”

Versão  livre  para  o 

Português

Desde  que  não  haja  objetivo  de  lucro,  cópias  individuais  de  uma  obra  que  tenha  sido 

publicada podem ser feitas para uso privado. Tais cópias não podem ser usadas para outros 

propósitos. “Os autores devem receber compensação justa por meio de pagamentos anuais 

por  parte  do  orçamento  do  Estado.  O  Rei  deverá  exarar  a  regulação  a  respeito  da 

distribuição de tais compensações.”

Comentários: o texto original deste dispositivo previa, de modo semelhante à lei brasileira 

de direitos autorais de 1973, que vigorou até 1998, por exemplo, a possibilidade de se fazer 

uma cópia privada sem intuito de lucro. No entanto, o texto foi modificado com a reforma de 

2005 (no quadro, entre aspas) e passou a vigorar com a redação acima transcrita.

Com a nova redação, a disciplina da matéria se tornou mais complexa na medida em que os 

autores – e titulares – seriam remunerados pela cópia privada feita por particulares. A lei não 

informa de que maneira será aferido o uso de obras de terceiros para confecção das cópias 

nem detalha as formas de compensação dos autores, deixando tais desdobramentos a cargo 

de estatuto infralegal. O mais significativo aqui é que nem Berna, tampouco TRIPs, exigem 

que em caso de cópia privada, sem intuito de lucro, haja remuneração dos autores e titulares. 

Portanto,  claramente os países em desenvolvimento podem incluir  dispositivos  legais  em 

seus ordenamentos  jurídicos  autorizando a  cópia privada,  sem intuito  de lucro,  sem que, 

contudo, haja necessidade de remunerar os autores e titulares. Em se tratando de países em 

desenvolvimento, com produto interno bruto (PIB) per capta significativamente inferior aos 
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PIBs de países desenvolvidos, o fato de não remunerar os autores e titulares é essencial, caso 

contrário o instituto da cópia privada, sem intuito de lucro, deixaria de ter sua eficácia.

Ademais, a lei prevê que o disposto no parágrafo primeiro não confere o direito de se valer 

de  ajuda  de  terceiros  para  reprodução  com  relação  a  (i)  obras  musicais;  (ii)  obras 

cinematográficas;  (iii)  esculturas,  entre  outras  obras  artísticas.  Pessoas  com  deficiência 

podem se valer de ajuda externa caso não haja, por parte de terceiros, propósito de obter 

lucros. Visa assim, a lei, a que o copista faça ele próprio sua reprodução, proibindo dessa 

forma que terceiros desenvolvam atividades de cópia de obras protegidas32.

Recomendações: o Acordo TRIPs não proíbe a adoção do instituto dacópia privada, sem 

intuito de lucro, tampouco exige que haja remuneração ao autor e titular como contra-partida 

à esta limitação ao direito autoral. Desse modo, em países em desenvolvimento a adoção de 

um tal sistema de compensação pela cópia privada dificilmente se justificaria do ponto de 

vista econômico e social e, ademais, poderia inclusive fazer com que tal instituto perdesse 

sua eficácia.  Assim sendo, países em desenvolvimento podem adotar o instituto da cópia 

privada,  sem  intuíto  de  lucro,  sem  haver  a  necessidade  de  adoção  de  um  sistema  de 

remuneração aos autores e titulares.

(3) § 13: Uso da obra em atividades educacionais

Item § 13 Texto

Versão em Inglês Teachers  and  pupils  may  make  fixations  of  their  own  performances  of  works  for  

educational use. Such fixations shall not be used for other purposes.

The King may decide that schools and other educational institutions may make fixations of  

broadcasts for time-deferred use free of charge.

Versão  livre  para  o 

Português

Professores  e  alunos podem registrar  suas  próprias  interpretações  de trabalhos artísticos 

para uso educacional. Tais registros não podem ser usados para outros fins.

O Rei pode decidir que escolas e outras instituições de ensino podem gravar transmissões de 

32 No original,  lê-se que “The provision in the first  paragraph shall  not  confer  a right  to engage outside 
assistance to a reproduction regarding: (a) musical works; (b) cinematographic works; (c)sculpture, pictorial  
weavings and articles of artistic handicraft and applied art, or (d) the artistic reproduction of other works of  
art. Disabled persons can without hinder under this provision let the production of musical or cinematographic  
works be carried out with the aid of outside assistants that do not participate for the purpose of gain, when this  
is necessary due to the disablement”.
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radiodifusão para uso posterior sem necessidade de qualquer pagamento adicional.

Comentários: o mais importante do artigo transcrito é a segunda parte, que permite, dentro 

da teoria do time-shifting, o uso, em outro horário e/ou dia, de obra artística difundida por 

meio de radiodifusão, para fins educacionais. Essa decisão legislativa permite que escolas e 

outras instituições de ensino possam se valer de obras veiculadas por meio de radiodifusão 

sem que direitos autorais sejam infringidos.

Recomendações: em conformidade com o disposto no texto da Convenção de Berna, em seu 

art.  10  (2),  países  em  desenvolvimentopodem  adotar  a  flexibilidade  de  autorizar 

expressamente  que  escolas  e  demais  instituições  de  ensino  possam  se  valer  de  obras 

transmitidas  por  meio  de  radiodifusão,  para  gravação  e  posterior  uso  em  atividades 

educacionais, sem que essa conduta importe violação de direitos autorais e sem que haja a 

necessidade de remunerar os autores e titulares por tais atos; desde que tais países não sejam 

signatários  de qualquer  tratado,  além de Berna e TRIPs,  que os impeçam de adotar  essa 

medida.

(4) § 15: Gravação feita para casas de saúde etc.

Item § 15 Texto

Versão em Inglês Health  institutions,  homes  for  the  elderly,  prisons  and  similar  institutions  may  make  

fixations of works that are part of a broadcast for presentation within a short period of time  

in the institution. 

The  King  will  determine  which  institutions  shall  have  the  right  to  make  fixations  as  

specified in the first paragraph, and will issue regulations regarding the use and erasure of  

such fixations. 

Versão  livre  para  o 

Português

Casas de saúde, asilos, prisões e instituições assemelhadas podem fazer gravação de obras 

que sejam transmitidas por meio de radiodifusão para apresentação na instituição em breve 

período de tempo após a gravação ter sido realizada.

O rei determinará que instituições poderão realizar as gravações especificadas no primeiro 

parágrafo e regulamentará o uso e o descarte de tais gravações.
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Comentários:  mais uma vez, diante da necessidade imposta pelo texto da Convenção de 

Berna e do Acordo TRIPs de especificar os casos especiais em que o uso de obras  podem ser 

feitos, sem a necessidade de autorização do autor e/ou titular, a lei da Noruega se preocupa 

em detalhar o uso social da obra protegida por direito autoral.

Neste  caso,  observa-se o  intuito  de permitir  que  entidades  voltadas  para  o  bem-estar  de 

pessoas em condição de saúde debilitada e presos possam ter acesso a obras transmitidas por 

meio de radiodifusão. O que a lei pretende, ainda, é que o uso da obra seja feito de acordo 

com a teoria do time-shifting, ou seja, a obra deve ser apresentada em pouco tempo após a 

sua  gravação.  Embora  a  lei  não  indique  expressamente,  competirá  à  regulamentação 

determinar a forma como a obra, após apresentada, deva ser descartada.

Recomendações: em conformidade com o disposto no texto da Convenção de Berna, em seu 

art. 9° (2), os países em desenvolvimento podem adotar prática semelhante. É fundamental a 

lei  indicar os casos em que obras transmitidas por radiodifusão podem ser registradas na 

íntegra de modo a cumprir com a função social da propriedade intelectual e tendo por fim a 

solidariedade social. No entanto, uma vez que nem Berna tampouco TRIPs exigem que o 

registro da obra seja eliminado após sua apresentação, os países em desenvolvimento não 

estão obrigados a eliminar tal cópia após sua apresentação. Em qualquer caso, os países em 

desenvolvimeno somente podem adotar tais medidas caso os mesmos não sejam signatários 

de qualquer tratado, além de Berna e TRIPs, que os impeçam de adotar essas medidas.

(5) § 16: Cópias para arquivo, bibliotecas, museus etc.

Item § 16 Texto

Versão em Inglês The King  may issue  rules  regarding the  right  of  archives,  libraries  and  museums and  

educational and research institutions to make copies of works for conservation and safety  

purposes and other special purposes. The provision does not apply to commercial use. 

The  King  may  issue  regulations  on  that  archives,  libraries,  museums  and  educational  

institutions,  using terminals  on their  own premises,  can  make  works  in  the collections  

available to individual persons when this is done for the purpose of research or private 

study. 

Versão  livre  para  o 

Português

O Rei poderá regular o direito de arquivos, bibliotecas, museus e instituições educacionais e 

de pesquisa de fazer  cópias  de trabalhos para  conservação  e segurança  bem como para 

outros propósitos especiais. Esta provisão não se aplica para fins comerciais.
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O  Rei  poderá  regular  os  casos  em  que  arquivos,  bibliotecas,  museus  e  instituições 

educacionais,  usando  suas  próprias  instalações,  possam  tornar  obras  de  suas  coleções 

disponíveis  para  pessoas  quando isto  for  feito  com o  propósito  de  pesquisa  ou  estudo 

particular.

Comentários:  o  objetivo  do  artigo  transcrito  é  sobretudo  proteger  as  obras  contra  sua 

deterioração natural. Assim, a lei prevê que podem ser feitas cópias de obras com o intuito de 

não  as  deixar  perecer.  Atualmente,  a  lei  brasileira,  por  exemplo,  não  prevê  sequer  esta 

possibilidade de cópia integral da obra protegida por direito autoral.

Recomendações: trata-se de uma das mais flagrantes lacunas da legislação de direito autoral 

de  diversos  países  em  desenvolvimento,  ao  contrário  do  que  ocorre  em  muitos  países 

desenvolvidos, nos quais há previsão de cópia integral para fins de arquivo e salvaguarda. 

Acervos ao redor  do mundo encontram-se sob constante  risco de deterioração.  Seguindo 

claramente um dos intuitos do art. 9° (2) da Convenção de Berna, a legislação de países em 

desenvolvimento podem incluir a possibilidade de instituições sem fins lucrativos de fazer 

cópia de obras para fins de preservação. No entanto, entendemos que esta flexibilidade não 

se completa apenas com o direito concedido a instituições educacionais, de pesquisa, museus 

e bibliotecas. O direito de preservação da obra pode ser concedido a qualquer situação em 

que obras estejam em risco de deterioração. Em qualquer caso, os países em desenvolvimeno 

somente  podem adotar  tais  medidas  caso  os  mesmos não  sejam signatários  de  qualquer 

tratado, além de Berna e TRIPs, que os impeçam de adotar essas medidas.

(6) § 17: Cópias para uso por parte de deficientes

Item § 17 Texto

Versão em Inglês From a published literary or scientific work or musical work copies intended for the use of  

the blind and persons whose sight is impaired and others who due to the disability cannot  

attain the work in a usual manner may be made in a form other than a sound fixation.  

Published literary or scientific works may be reproduced on film, with or without sound, 

intended for the use of persons whose hearing or speech is impaired.  The provision does 

not apply to commercial use. 

(...) 
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Versão  livre  para  o 

Português

Exceto por fixação de som, poderão ser feitas cópias de trabalhos literários ou científicos ou 

de obras musicais desde que as cópias sejam feitas para cegos ou pessoas cuja visão esteja 

debilitada e outras pessoas que, devido a deficiência, não possam se valer da obra em sua 

maneira usual. Trabalhos literários e científicos publicados poderão ser reproduzidos em 

filmes, com ou sem som, para as pessoas que tenham deficiência auditiva. Esta previsão não 

se aplica a usos comerciais.

Comentários:  a lei  aqui se preocupa com aspectos sociais  do uso da obra protegida por 

direito  autoral,  bem  como  com  a  solidariedade  social,  de  fomra  a  propiciar  o  acesso 

igualitário.  A  lei  autoral  brasileira,  por  exemplo,  contém  dispositivo  semelhante  mas 

claramente  mais  reduzido,  pois  prevê  que  não  constitui  ofensa  aos  direitos  autorais  a 

reprodução  de  obras  literárias,  artísticas  ou  científicas  para  uso  exclusivo  de  deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braile 

ou  outro  procedimento  em qualquer  suporte  para  esses  destinatários.  Casos  semelhantes 

ocorrem em outros países em desenvolvimento.

Recomendações: a lei da Noruega é mais ampla por permitir, de acordo com o art. 9° (2) da 

Convenção  de  Berna,  usos  menos  restritivos  por  parte  de  pessoas  com deficiência,  não 

apenas  visual.  Os  países  em  desenvolvimento  podem  adotar  prática  semelhante, 

aproximando-se da valorização da dignidade da pessoa humana e da solidariedade social; 

desde que tais países não sejam signatários de qualquer tratado, além de Berna e TRIPs, que 

os impeçam de adotar essas medidas. E mesmo que seja criado algum tratado internacional 

que impeça a adoção de dispositivo semelhante, muito provavelmente haveria infração aos 

direitos humanos, igualmente garantidos em tratados internacionais.

(7) § 21: Execução ou interpretação com fins educacionais

Item § 21 Texto

Versão em Inglês A published work may be performed publicly at religious services and in an educational  

context. (…). 

A published work may also be performed publicly: 

a) at events where the performance of literary, scientific or artistic works is not the primary  

feature, provided that the audience is admitted free of charge, and the event is not even  
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indirectly organized for purposes of gain, 

b) at youth meetings that have not been arranged for purposes of gain. 

(…)

Versão  livre  para  o 

Português

Uma  obra  publicada  pode  ser  exibida  publicamente  em serviços  religiosos  e  com  fins 

educacionais. (...).

Uma obra publicada também pode ser exibida publicamente:

a)  em  eventos  em  que  a  execução  ou  interpretação  de  obras  literárias,  artísticas  ou 

científicas não seja o objetivo principal, desde que a audiência tenha acesso gratuito e o 

evento não tenha sido realizado com fins de lucros diretos ou indiretos;

b) em encontros de jovens realizados sem fins lucrativos.

(...)

Comentários: trata este dispositivo da exibição pública de obras. Interessante observar que a 

lei da Noruega impõe limitações aos direitos autorais em razão da natureza do encontro em 

que a obra é apresentada33. Dessa forma, caso a apresentação seja apenas incidental dentro do 

escopo do evento ou caso se trate de encontro de jovens, e em qualquer hipótese sem haver 

fins lucrativos, o uso da obra pode ser feito. A lei autoral brasileira, por exemplo, não tem 

dispositivo semelhante.

Recomendações: mais uma vez de acordo com o disposto na Convenção de Berna, arts. 9° 

(2) e 10 (2), os países em desenvolvimento podem adotar flexibilizações que permitam o uso 

de obras protegidas por direitos autorais em (i) qualquer atividade educacional, (ii) atividades 

religiosas,  (iii) eventos em que a apresentação da obra não seja o objetivo principal.  Em 

qualquer caso, seria necessário que não houvesse fins lucrativos. Tais dispositivos somente 

podem ser adotados por países em desenvolvimento, caso os mesmos não sejam signatários 

de qualquer tratado, além de Berna e TRIPs, que os impeçam de adotar essas medidas.

33 A lei da Noruega impõe entretanto algumas restrições quanto a obras cinematográficas e a interpretações. 
Dispõe o texto: “This section shall not apply to cinematographic works or the stage performance of stage works 
or to the public performance of databases  in an educational  context of a commercial  nature.  Nor shall the 
section confer  a  right  to  perform a work in a  broadcast.  Neither  does  it  within education for  commercial  
purposes provide the right to other transmission by wire or wireless means to the public. The right to perform a 
work in an educational context shall not apply to performances within the framework of organized concerts”. 
Em versão livre para o Português, lê-se que “Esta seção não se aplica a obras cinematográficas ou a execução 
ou interpretação, ou a execução pública de bases de dados em contexto educacional de natureza comercial. Nem 
deverá este artigo conferir direito de execução de obra em radiodifusão. Também não se confere o direito, 
quanto a fins educacionais com objetivo comercial, de outra transmissão, com ou sem fio, para o público. O 
direito de execução  ou interpretação  em contexto educacional  não se aplica a execuções  ou interpretações 
dentro de escopo de concertos organizados”.
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(8) § 22: Citação

Item § 22 Texto

Versão em Inglês An  issued  work  may  be  quoted,  in  accordance  with  proper  usage  and  to  the  extent  

necessary to achieve the desired purpose.

Versão  livre  para  o 

Português

Uma obra publicada pode ser citada de acordo com os bons usos e na medida necessária 

para se atingir o fim desejado.

Comentários:  quanto  ao  direito  de  citação,  o  texto  da  lei  da  Noruega  se  aproxima 

conceitualmente da lei do Brasil, por exemplo, que estabelece, em seu art. 46, III, que não 

constitui ofensa aos direitos autorais a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro 

meio  de  comunicação,  de  passagens  de  qualquer  obra,  para  fins  de  estudo,  crítica  ou 

polêmica,  na medida  justificada  para  o  fim a  atingir,  indicando-se o nome do autor  e  a 

origem da obra.

No entanto,  ao  observarmos  o  disposto  na  Convenção  de  Berna,  constatamos  que  a  lei 

brasileira,  por  exemplo,  está  muito  aquém  do  autorizado  por  Berna.  Nesse  sentido, 

remetemos o leitor ao item (11) da Parte 1 deste estudo.

A lei brasileira, por exemplo, (i) limita o uso da citação “à medida justificada para o fim a 

atingir”, sendo que a doutrina, neste passo, entende que a citação integral da obra seria ilegal 

e (ii) estabelece que a citação deve ser feita “para fins de estudo, crítica ou polêmica”.

Recomendações:  Dessa forma, as leis autorais de países em desenvolvimento podem ser 

abrangentes  e  flexíveis  sem  violar  o  disposto  no  art.  10  (1)  da  Convenção  de  Berna, 

abarcando  questões  como  o  acesso  ao  conhecimento  e  a  liberdade  de  expressão.  A 

eliminação de barreiras legais também facilita o trabalho dos tribunais na interpretação dos 

dispositivos legais dos respectivos países em desenvolvimento.
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(9) § 23: Reprodução de obras de arte

Item § 23 Texto

Versão em Inglês Issued works of art and issued photographic works may be reproduced in connection with  

the text of a critical or scientific treatise which is not of a generally informative character,  

when this is done in accordance with proper usage and to the extent necessary to achieve  

the desired purpose.

(…)

Versão  livre  para  o 

Português

Obras de arte e obras fotográficas podem ser reproduzidas em relação a texto de ensaio 

crítico ou científico que não tenha caráter informativo genérico, desde que a reprodução seja 

feita de acordo com o uso adequado e na medida necessária para se atingir o fim desejado.

(...)

Comentários: Ao contrário da lei brasileira, por exemplo, a lei norueguesa permite o uso 

integral, para fins de crítica e comentário, de obras que não podem ser citadas apenas a partir 

de pequenos trechos, como é o caso da obra fotográfica.

Recomendações:  Os  países  em  desenvolvimento  podem  adotar  integralmente  a 

flexibilização permitida nos termos da Convenção de Berna art.  9° (2) quando a citação 

integral da obra for necessária por sua natureza para se atingir os fins educacionais, de estudo 

e de crítica, desde que tais países não sejam signatários de qualquer tratado, além de Berna e 

TRIPs, que os impeçam de adotar essas medidas.
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3. Parte 3: Conclusões e recomendações

A análise proposta neste documento não pretende ser exaustiva. A diversidade de legislações 

dos mais variados países seria fonte quase inesgotável de debate para críticas e sugestões. 

Dessa  forma,  as  conclusões  a  que  chegamos  e  as  possibilidades  de  alteração  legislativa 

indicadas  são exemplificativas,  podendo ser acrescidas de diversas outras que podem ser 

extraídas de tratados internacionais e de leis de outros países.

Após  a  apreciação  da  Convenção  de  Berna,  do  Acordo  TRIPs  e  das  leis  nacionais  da 

Austrália,  do Canadá,  das Filipinas e da Noruega, bem como de projeto de lei  do Chile, 

concluímos que os países em desenvolvimento podem adotar várias medidas para flexibilizar 

suas respectivas legislações de direitos autorais, de modo a trazer um maior equilíbrio entre o 

interesse  privado  e  o  interesse  público,  promovendo,  destarte,  um  maior  acesso  ao 

conhecimento, ao mesmo tempo que seja conferida a devida proteção aos direitos autorais e 

conexos de forma a incentivar e remunerar a indústria intelectual de conteúdo, além, é claro, 

de incentivar  e  remunderar  os  próprios autores,  sem os quais  não haveria  nem indústria 

intelectual de conteúdo, tampouco conhecimento para serem compartilhados.

Observe-se,  todavia,  que  se  algum  país  em  desenvolvimento  for  signatário  de  tratados 

internacionais  que  confiram proteção  acima  do  patamar  mínimo  estipulado  por  Berna  e 

TRIPs,  tais  países  eventualmente  não  poderão  implementar  e  usufruir  de  todas  as 

flexibilidades sugeridas neste documento, a não ser que denunciem tais tratados.

Lista não exaustiva de recomendações: 

1. Redução do prazo de proteção de direitos autorais para 50 (cinqüenta) anos contados 

da morte do autor – garantindo-se um período de transição de 3 a 5 anos, para a 

entrada em vigor do novo dispositivo, além de se manter todos os direitos adquiridos 

e a expectativa de direito;

2. Redução do prazo de proteção de direitos autorais sobre obras cinematográficas para 

50  (cinqüenta)  anos  contados  do  momento  em  que  a  obra  se  torne  licitamente 

acessível ao público ou, caso isso não ocorra nos 50 (cinqüenta) anos subseqüentes, 

no  prazo  de  50  (cinqüenta)  anos  contados  de  sua  realização  –  garantindo-se  um 
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período de transição de 3 a 5 anos, para a entrada em vigor do novo dispositivo, além 

de se manter todos os direitos adquiridos e a expectativa de direito;

3. Redução  do  prazo  de  proteção  de  direitos  autorais  sobre  obras  anônimas  ou 

pseudônimas para 50 (cinqüenta) anos contados do momento em que a obra se torne 

licitamente acessível ao público – garantindo-se um período de transição de 3 a 5 

anos,  para  a  entrada  em vigor  do  novo dispositivo,  além de  se  manter  todos  os 

direitos adquiridos e a expectativa de direito;

4. Redução do prazo de proteção de direitos autorais sobre obras fotográficas e de artes 

aplicadas  para 50 (cinquenta)  anos contados do momento da realização da obra – 

garantindo-se um período de transição de 3 a 5 anos, para a entrada em vigor do novo 

dispositivo, além de se manter todos os direitos adquiridos e a expectativa de direito;

5. Incorporação  de cláusula  genérica  de uso razoável,  além das  regras  específicas  a 

serem mencionadas no texto das respectivas leis;

6. Eliminação  de  qualquer  previsão  que  trate  de  punição  por  danos  causados  a 

mecanismos  tecnológicos  destinados  a  evitar  cópias  de  obras  protegidas  ou  a 

controlar os usos das mesmas (mecanismos “anti-circumvention”);

7. Eliminação  de  qualquer  previsão  que  obrigue  o  uso  de  mecanismos  tecnológicos 

destinados a evitar  cópias de obras protegidas ou a controlar os usos das mesmas 

(mecanismos tecnológicos de proteção);

8. Inclusão de traduções de textos oficiais  entre as obras não protegidas por direitos 

autorais;

9. Inclusão de dispositivo legal permitindo uma cópia integral de qualquer obra, desde 

que realizada para uso privado, incluindo-se estudo e pesquisa, sem intuito de lucro, e 

sem haver necessidade de remunerar o autor e/ou titular da obra;

10. Inclusão de dispositivo legal permitindo uma cópia integral de qualquer obra, desde 

que com o propósito de ser usada para fins educacionais, inclusive ensino a distância, 

sem intuito de lucro;
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11. Inclusão de dispositivo legal permitindo uma cópia integral de qualquer obra, desde 

que  com  o  propósito  de  ser  usada  em  entidades  sem  fins  lucrativos,  tais  como 

entidades  beneficentes,  presídios,  organizações  não  governamentais  de  interesse 

público e assemelhadas;

12. Inclusão de dispositivo legal permitindo uma cópia integral de qualquer obra, desde 

que com o propósito de conservação ou segurança em arquivo, bibliotecas, museus, 

entidades sem fins lucrativos e entidades educacionais, ou ainda para conversão em 

formato diverso daquele em que o original se encontra, sem haver necessidade de 

remunerar o autor e/ou titular da obra;

13. Inclusão de dispositivo legal permitindo uma cópia integral de qualquer obra, desde 

que com o propósito de conservação ou segurança de obra de arquivo, biblioteca, 

museu, entidade sem fins lucrativos ou entidade educacional, ainda que distinta da 

entidade  detentora  do original,  sem haver  necessidade  de remunerar  o  autor  e/ou 

titular da obra;

14. Inclusão de dispositivo legal permitindo uma cópia integral de qualquer obra, desde 

que  com o  propósito  de  incorporação  da  obra  ao  acervo  de  arquivo,  biblioteca, 

museu, entidade sem fins lucrativos e entidade educacional, depois de transcorrido 

certo prazo de tempo – tal como 3 ou 5 anos – em que a obra se encontre com edição 

comercial esgotada, sem haver necessidade de remunerar o autor e/ou titular da obra;

15. Inclusão de dispositivo legal permitindo que bibliotecas e arquivos abertos ao público 

e  que  não  tenham  fins  lucrativos  possam  efetuar  reprodução,  comunicação  ou 

colocação  a  disposição  por  meios  digitais  de  obras  de  sua  coleção  para  serem 

consultadas  simultaneamente até  por um número razoável  de usuários,  sem haver 

necessidade de remunerar o autor e/ou titular da obra;

16. Inclusão de dispositivo legal autorizando bibliotecas e arquivos abertos ao público e 

que não tenham fins lucrativos a efetuar a tradução de obras originalmente escritas 

em idioma estrangeiro e legitimamente adquiridas, desde que ao fim do certo prazo 

contado da primeira publicação, ou de um ano em caso de publicações periódicas, nos 

8

8



respectivos países não tenha sido publicada sua tradução pelo titular do direito,  sem 

haver necessidade de remunerar o autor e/ou titular da obra;

17.  Inclusão  de  dispositivo  legal  permitindo  reprodução  e  adaptação,  incluindo-se 

mudança  de  formato,  tradução  e  inserção  de  linguagem  de  sinais  ou  de  outros 

símbolos  no  original  de  qualquer  obra  para  atender  ao  público  com  deficiência 

perceptiva  de  qualquer  natureza,  desde  que  sem  finalidade  de  lucro,  sem  haver 

necessidade de remunerar o autor e/ou titular da obra;

18. Inclusão de dispositivo legal permitindo execução ou interpretação de obras literárias 

ou  artísticas  em  serviços  religiosos,  educacionais  ou  recreativos  de  qualquer 

instituição, desde que não haja fins lucrativos;

19. Inclusão de dispositivo legal permitindo inserir obra ou conteúdo em outra obra ou 

conteúdo desde que essa inserção se dê incidental e não deliberadamente, sem haver 

necessidade de remunerar o autor e/ou titular da obra.
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